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DOM JOÍO por Graça de Deos, e pela

Constituição da Monarchia , Rei do Reino-

Unido de Portugal , Brasil , e Algarves d'a-

quem e d'além mar em Africa etc. Faço

saber a todos os meus subditos que as Cor

tes Geraes Extraordinarias e Constituintes

decretárão, eEu acceitei, e jurei a seguinte

Constituição Politica da Monarchia Portu-

gueza.

CONSTITUIÇÃO POLITICA

D A

MONARCHIA PORTUGUEZA,

DECRETADA

PELAS

CORTES GERAES EXTRAORDINÁRIAS

E CONSTITUINTES,

Reunidas em Lisboa no anno de 18^1.

EM NOME DA SANTÍSSIMA E INDIVISÍVEL

~ ' t i TRINDADE.

A.

constituintes da nação portugueza, in

timamente convencidas de que as desgraças

publicas , que tanto a tem opprimido e ain

da opprimem , tiverão sua origem no des-

preso dos direitos do cidadão , e no esque

cimento das leis fundamentaes da Monar
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chia ; e havendo outrosim considerado , que

sómente pelo restabelecimento destas leis ,

ampliadas e reformadas , pode conseguisse

a prosperidade da mesma Nação , e preca-

ver-se, que ellanão torne acahir no abysmo,

de que a salvou a heroica virtude de seus

filhos; decrétão a seguintB constituição

polííica , a fim de segurar os direitos de

cada^um , e o bem geral de todos os Portu-

guezes. ..>'">' ' '

TITULO I
v : ' : ,i!.-.o;:: .:> r. : '. • >•->• •

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAES DOS

PORTUQUEZES.

CAPITULO ÚNICO.

, J- >\ J AR-weo;'!'-' -ítí i• ->>•':

A Constituição politica da Nação Por-

tugueza tem por objecto manter a liberda

de , segurança , e propriedade de todos os

Portuguezes. . ' i , .

2

A liberdade consiste em não serem obri

gados AÍ^er o que a lei não manda, nem

a deixar de fazer o que ella não prohibe.

A conservação desta liberdade depende da

exacta observancia das leis. : >

y; >>,>

'. .A segurança pessoal consiste na protec

ção, que o Governo deve dar a todos, para

poderem conservar os seus direitos pes-

soaes. ; 'I . .> ^->í-.í .-..rS.' ' : ;Íj • •» *
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4

Ninguem deve ser preso sem culpa for

mada, salvo nos casos, e pela maneira decla

rada no artigo 203 , e seguintes. A lei desi

gnará as penas, com que devem ser casti

gados, não só o Juiz que ordenar a prisão

arbitraria e os officiaes que a executarem ,

mas tãobem a pessoa que a tiver requerido.

5

' A casa de todo o Portuguez é para el-

le um asylo. Nenhum official publico pode

rá entrar nella sem ordem escrita da com

petente Autoridade , salvo nos casos, e pelo

modo que a lei determinar.

6

A propriedade é um direito sagrado e

inviolavel, que tem qualquer Portuguez, de

dispôr á sua vontade de todos os seus bens,

segundo as leis. Quando por alguma razão

de necessidade publica e urgente , for pre

ciso que elle seja privado deste direito , se^

rá primeiramente indemnisado , na forma

que as leis estabelecerem.

A livre communicação dos pensamen

tos é um dos mais preciosos direitos do ho

mem. Todo o Portuguez pode conseguin-

temente , sem dependencia de censura pre

via, manifestar suas opiniões em qualquer

materia , comtanto que haja de responder

pelo abuso desta liberdade nos casos, epela

forma que a lei determinar.
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8

As Cortes nomearão um Tribunal Espe

cial, para proteger a liberdade da imprensa,

e cohibir os delictos resultantes do seu abu

so , conforme a disposição dos art. 177 e J 89.

Quanto porem ao abuso , que se pode

fazer desta liberdade em materias religio

sas , fica salva aos Bispos a censura dos es

critos publicados sobre dogma e moral , e o

Governo auxiliará os mesmos Bispos, para

serem punidos os culpados.

No Brasil haverá tãobem um Tribunal

Especial como o de Portugal.

> 9

A lei é igual para todos. Não se de

vem portanto tolerar privilegios do foro nas

causas eiveis ou crimes , nem commissões

especiaes. Esta disposição não comprehende

as causas, que pela sua natureza perten

cerem ajuizos particulares, na conformidade

das leis.

10

Nenhuma lei, e muito menos a penal,

será estabelecida sem absoluta necessidade.

11

. Toda a pena deve ser proporcionada

ao delicto ; e nenhuma passará da pessoa

do delinquente. Fica abolida a tortura, a

confiscação de bens , a infamia , os açoites ,

o baraço e pregão, a marca de ferro quen

te , e todas as mais penas crueis ou infa

mantes. ' - ! '
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12

Todos os Portuguezes podem ser ad-

railtidos aos cargos publicos , sem outra dis-

tincção, que não seja a dos seus talentos e

das suas virtudes.

13

Os officios publicos não são proprieda

de de pessoa alguma. O numero delles será

rigorosamente restricto ao necessario. As

pessoas, que os houverem de servir, jurarão

primeiro observar a Constituição e as leis ;

ser fieis ao Governo ; e bem cumprir suas

obrigações.

14

Todos os empregados publicos serão

estrictamente responsaveis pelos erros de of-

ficio e abusos do poder, na conformidade da

Constituição e da lei.

15

Todo o Portuguez tem direito a ser

remunerado por serviços importantes feitos

á patria, nos casos, e pela forma que as leis

determinarem.

16

Todo o Portuguez poderá apresentar

por escrito ás Cortes e ao poder executivo

reclamações, queixas, ou petições, que de*

verão ser examinadas.

17

Todo o Portuguez tem igualmente o
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direito de expor qualquer infracção da Con

stituição, e de requerer perante a compe

tente Autoridade a effectiva responsabilida

de do infractor. -...i

': >' 18 • . . ' .-..í.:i

0 segredo das cartas é inviolavel. A

Administração do correio fica rigorosamen

te responsavel por qualquer infracção deste

artigo. N- > •' •' r

Í9 ' ' • ' •'' ••' ' n •

Todo o Portuguez deve ser justo. Os

seus principaes deveres são venerar a Reli

gião ; amar a patria ; defendella com as ar

mas , quando fôr chamado pela lei ; obede

cer á Constituição e ás leis ; respeitar as Au

toridades publicas j e contribuir para as des

pesas do Estado.

T I T U L O II

DA NAÇÃO PORTCGUEZA, E SEU TERRITÓRIO,

ttElirálSO, GOVERNO, E DYNASTIA.

CAPITULO ÚNICO.

20

A Nação Portugueza é a união de to

dos os Porluguezes de ambos os hemisferios.

>O seu territorio fórma o Reino- Unido

de Portugal Brasil e - Algarves , e com-

prehende :

1 Na Europa , o reino de Portugal,

que se compõe das províncias do Minho ,
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Trás-os-Montes, Beira, Extremadura, Alem-

Tejo, e reino do Algarve, e das Ilhas ad

jacentes, Madeira, Porto Santo , e Açores:

II Na America, o reino do Brasil, que

se compõe das provincias do Pará o Rio

Negro , Maranhão , Piauhi , Rio Grande do

Norte, Ceará, Parahiba, Pernambuco , Ala

goas, Bahia e Sergippe, Minas Geraes , Es

pirito Santo, Rio de Janeiro, S. Paulo, San

ta Catharina , Rio Grande do Sul,Goiaz,

Matto Grosso, e das Ilhas de Fernando de

Noronha, Trindade, e das mais que são ,"ad

jacentes áquelle reino :

III Na Africa Occidental, Bissáo e Ca-

cheu ; na Costa de Mina, o forte de S. João

Baptista d'Ajudá, Angola, Benguella e suas

dependencias, Cabinda eMolembo, as Ilhas

de Cabo Verde , e as de S. Thomó e Prin

cipe e suas dependencias: na Costa orien

tai , Moçambique, Rio de Senna , Sofalla,

Inhambase , Quelimane , e as Ilhas de Cabo

Delgado :

IV Na Asia , Salsete, Bardez , Goa ,

Damão, Diu, e os estabelecimentos de Ma-

cáo e das Ilhas de Solor e Timor.

A Nação não renuncia o direito, que

tenha a qualquer porção de territorio não

comprehendida no presente artigo.

Do territorio do Reino-Unido so fará

conveniente divisão. \ , '. .

i .. V ' V

Todos os Portuguezes são cidadãos, e

gozão desta qualidade:

I Os filhos de pai Portuguez nascidos

no Reino-Unido ; ou que , havendo nascido

B 2
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em paiz extrangeiro , vierão estabelecer do

micilio no mesmo reino : cessa porém a ne

cessidade deste domicilio, se o pai estava

no paiz extrangeiro em serviço da Nação:

II Os filhos illegitimos de mãi Portu-

gueza nascidos no Reino-Unido ; ou que ,

havendo nascido em paiz extrangeiro, vierão

estabelecer domicilio no mesmo reino. Po

rém se forem reconhecidos ou legitimados

por pai extrangeiro , e houverem nascido no

Reino-Unido, terá Jogar a respeito delles

o que abaixo vai disposto em o n.° V ; e

havendo nascido em paiz extrangeiro, o que

vai disposto em o n.° VI :

III Os expostos em qualquer parte do

Reino-Unido , cujos pais se ignorem :

IV Os escravos que alcançarem carta

de alforria :

V Os filhos de pai extrangeiro , que

nascerem e adquirirem domicilio no Reino-

Unido ; comtanto que chegados á maiori

dade declarem , por termo assignado nos li

vros da Camara do seu domicilio, que que

rem ser cidadãos Portuguezes :

VI Os extrangeiros , que obtiverem car

ta de naturalização.

22

Todo o extrangeiro , que for de maior

idade e fixar domicilio no Reino-Unido, po

derá obter a carta de naturalisação, havendo

casado com mulher Portugueza , ou adqui

rido no mesmo reino algum estabelecimen

to em capitães de dinheiro , bens de raiz ,

agricultura, commercio , ou industria; in

troduzido, ou exercitado algum commercio ,
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ou industria util; ou feito á Nação sery>

ços relevantes.

Os filhos de pai Portuguez, que houver

perdido a qualidade de cidadão , se tiverem

maior idade e domicilio no Reino-Unido,

poderão obter carta de naturalisação sem

dependencia de outro requisito.

23 '; \ '. > , • ' -• . . ' •••• . . >.i ; '

Perde a qualidade de cidadão Portu

guez :

I O que se naturalisar em paiz estran

geiro :

II O que sem licença do Governo ac-

ceitar emprego , pensão , ou condecoração

de qualquer Governo extrangeiro.

24

0 exercicio dos direitos politicos se

suspende :

1 Por incapacidade fysica ou moral :

II Por sentença que condemne a pri

são ou degredo, em quanto durarem os ef-

feitos da condemnação.

25

A Religião da Nação Portugueza é a Ca-

tholica Apostolica Romana. Permitte-se com?

tudo aos estrangeiros o exercido particular

de seus respectivos cultos.

26

A soberania reside essencialmente em

a Nação. Não pode porém ser exercitada

senão pelos seus representantes legalmente

eleitos. Nenhum individuo ou corporação
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exerce autoridade publica, que se não de

rive da mesma Nação.

• A Nação é livre: e independente, e

não pode ser patrimonio de ninguem. A el-

la somente pertence fazer pelos seus Depu

tados juntos em Cortçs a sua Constituição,

ou Lei Fundamental , sem dependencia de

sancçao do Rei. .') -Ji./ :••• c

,28

A Constituição, uma vez feita pelas

presentes Cortes extraordinarias e consti

tuintes, somente poderá ser reformada ou

alterada, depois •àe haverem passado quatro

annos , contados desde a sua publicação; e

quanto aos artigos, cuja execução depende

de leis regulamentares , .contados deèíle a

publicação dessas leis. Estas reformas e; --ali

teraçôes se farão pela maneira seguinte:

,q Passados que sejão os ditos quatro an

nos , se poderá propôr em Cortes a reforma ,

ou alteração que se pretender. A proposta

será lida tres vezes com inter vallos de oito

dias, e se fòr admitticfà á discussão , e con

cordarem na sua necessidade as duas terças

partes* dos Deputados presentes , será redu

zida ài decreto , ;no .qBatl- se ordene aos elei

tores dos Deputados para a seguinte legis

latura , que nas procurações lhes confirão

especial faculdade para poderem fazer a

pretendida alteraçãoiíou refojrmay:<>brigan-

do-se a reconhecella como constitucional

no caso de chegara ser approyada.

'y.A iegislatuta, que. vier munida com as
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referidas procurações , discutirá novamente

a proposta; e se' for approvada pelas duas

terças partes , será logo havida como lei

constitucional ; incluida na Constituição ;. e

apresentada ao Rei. na conformidade do art.

109 , para elle a fazer publicar" e executar

em toda a Monarchia.

. : .-.\> '"' ...... • -: •- • ' nó W>. \.

29

O Governo da Nação Portugueza é a

Monarchia constitucional hereditaria , com

leis fundamentaes , que regulem o exercicio

dos tres poderes politicos. • '

30 . .' ' , •

Estes poderes são legislativo , executi

vo , e judicial. O primeiro reside nas Cortes

com dependencia da sancção do Rei ( art.

110 , 111 e 112. ) O segundo eâtá no Rei e

nos Secretarios d'Estado, que o exercitâo

debaixo da autoridade ' do mesmo Rei. O

terceiro está nos Juizes." - — ! - t •''''">•> .> ''

Cadaum destes poderes é de tal manei

ra independente , que um não poderá arro

gar a si as atlribuições do outro.

- ' 31 •'

A dynastia reinante é a da serenissima

casa de Bragança. O nosso Rei actual é o

senhor D. João VL
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TITULO III

1 í -•t '!..! . •

DO PODER LEGISLATIVO OU DAS CORTES.

, CAPITULO I

Da eleição dos Deputados de Cortes.

32 ,

A Nação Portugueza é representada em

Cortes , isto é , no ajuntamento dos Depu

tados, que a mesma Nação para esse fim

elege com respeito á povoação de todo o

territorio Portuguez.

33

Na eleição dos Deputados tem voto os

Portuguezes , que estiverem no exercicio

dos direitos de cidadão (art. 21, 22,23 e 24),

tendo domicilio, ou pelo menos residencia de

um anno , em o concelho onde se fizer a elei

ção. O domicilio dos Militares da primeira

linha e dos da armada se entende ser no

concelho, onde tem quartel permanente os

corpos a que pertencem.

Da presente disposição se exceptuão:

I Os menores de vinte e cinco ànnos ;

entre os quaes comtudo se não comprehen-

dem os casados que tiverem vinte annos

os ofiiciaes militares da mesma idade ; os

bachareis formados ; e os clerigos de ordens

sacras :

II Os filhos-familias , que estiverem no

poder e companhia de seus pais, salvo se

servirem officios publicos :
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III Os criados de servir; não se enten

dendo nesta denominação os feitores e abe-

gões , que viverem em casa separada dos la

vradores seus amos :

IV Os vadios , isto é , os que não tem

emprego , officio , ou modo de vida conhe

cido :

V Os Regulares, entre os quaes se não

cómprehendem os das Ordens militares, nem

os secularisados :

VI Os que para o futuro , em chegan

do á idade de vinte e cinco annos comple

tos , não souberem ler e escrever , se tiverem

menos de dezesete quando se publicar a

Constituição.

34

São absolutamente inelegiveis :

I Os que não podem votar (art. 33) :

II Os que não tem para se sustentar

jenda sufficiente, procedida de bens de raiz,

commercio, industria, ou emprego:

III Os apresentados por fallidos , em

quanto se não justificar que o são de boa

fé:

IV Os Secretarios e Conselheiros d'Es-

tado:

V Os que servem empregos da casa

Real u . . • >

, VI Os extrangeiros , postoque tenhão

carta de naturalisação :

VII Os libertos nascidos em paiz exr

.trangeiro. ,\>\

: . 35 - >: '.

São respectivamente inelegivejs:
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I Os que não tiverem naturalidade ou

residencia continua e actual , pelo menos de

cinco annos , na provincia onde se fizer a

eleição :

JI Os Bispos nas suas dioceses :

III Os Parocos nas suas freguezias:

IV Os Magistrados nos districtos , on

de individual ou collegiaJmente exercitão

jurisdicção ; o que se não entende todavia

com os membros do Supremo Tribunal de

Justiça (art. 191) , nem com outras Autori

dades cuja jurisdicção se extende a todo o

reino, não sendo das especialmente prohibi-

das :

V Finalmente não podem ser eleitos os

eommandantes dos corpos da primeira e se

gunda linha pelos Militares seus subditos.

36

Os Deputados em uma legislatura po

dem ser reeleitos para as seguintes.

• 37

As eleições se farão por- divisões elei-

toraes. Cada divisão se formará de modo ,

que lhe correspondão tres até seis Deputa

dos , regulando-se o numero destes na razào

de um por cada trinta mil habitantes livres:

podendo comtudo cada divisão admittir o

sugmento ou diminuição de quinze mil ,

de maneira que a divisão, que tiver entre

76:ooo. e 105:000 , dará tres Deputados ;

entre 105:000 e 135:000 dará quatro ;

entre 135:000 e 165:000 dará cinco ; en

tre 165:000 e 195:000 dará seis Deputa

dos.
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38

Á disposição do artigo antecedente (.em

as excepções seguintes:

I A cidade de Lisboa e seu termo for

mará uma só divisão , postoque o numero

de seus habitantes exceda a 195:000 :

II As Ilhas dos Açores formarão tres

divisões , segundo a sua actual distribuição

em comarcas , e cadauma delias dará pelo

menos dous Dpputados :

III A respeito do Brasil a lei decidirá

quantas divisões devão corresponder a cada

provincia , e quantos Deputados a cada di

visão , regulado o numero destes na razão

de um por cada trinta mil habitantes livres:

IV Pelo que respeita 1.* ao reino de

Angola e Benguella ; 2 * ás Ilhas de Cabo-

Verde com Bissáo e Cacheu; 3." ás de S.

Thomé e Principe e suas dependências ; 4.*

a Moçambique e suas dependencias; 5.* aos

estados de Goa ; 6." aos estabelecimento*

de Macáo , Solor e Timor , cadaum destes

districtos formará uma divisão , e dará pelo

menos um Deputado , qualquer que seja o

numero de seus habitantes livres.

39

Cada divisão eleitoral elegerá os Depu*

lidos que lhe couberem , com liberdade de

os escolher em toda a provincia. Se algum

for eleito em mui las divisões , prevalecerá a

eleição que se tizer naquella, em que elle

tiver residencia : se em nenhuma delias a

tiver , será preferida a da sua naturalidade :

se em nenhuma tiver naturalidade nem re

9 ?
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sidencia , prevalecerá aquella, em que obti

ver maior numero de votos ; devendo em

caso de empate decidir a sorte. Este des

empate se fará na Junta preparatoria de

Cortes ( art. 77 ). Pela outra ou outras divi

sões serão chamados os substitutos corre

spondentes ( art. 86 ).

Por cada Deputado se elegerá um sub

stituto.

41

Cada legislatura durará dous annQs. A

eleição se fará portanto em annos alterna

dos*

42

A eleição se fará directamente, pelos

cidadãos reunidos em assembleias eleitoraes ,

á pluralidade de votos dados em escrutinio

secreto : no que se procederá pela maneira

seguinte : .

43

Haverá em cada freguezia um livro de

matricula rubricado pelo Presidente da Ca

mara , no qual o Paroco escreverá ou fará

escrever por ordem alfabetica os nomes ,

moradas , e occupações de todos os fregue-

zes que tiverem voto na eleição. Estas ma

triculas serão verificadas pela Camara , e

publicadas dous mezes antes da reunião das

assembleias eleitoraes , para se poderem no*

tar e emendar quaesquer illegalidades.
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44

A Camara' de cada concelho designará

com a conveniente anticipação tantas as

sembleias primarias no seu districto , quantas

convier segundo a povoação e distancia dos

logares ; quer seja necessario reunir muitas

freguezias em uma só assembleia , quer di

vidir uma freguezia em muitas assembleias :

comtanto que a nenhuma destas corre-

spondão menos de dous mil habitantes , nem

mais de seis mil.

No Ultramar , se for muito incommodo*

reunirem-se em uma só assembleia algumas

freguezias ruraes pela sua grande distancia ,

poderá em cadauma delias formar-se uma

só assembleia , postoque não chegue a tetf

es dous mil habitantes.

45;

Se algum concelho não chegar a ter

dous mil habitantes , formará comtudo uma

assembleia , se tiver mil ; e não os tendo ,

se unirá ao concelho de menor povoação

que lhe ficar contiguo. Se ambos unidos

ainda não chegarem a conter mil habitan

tes , se unirão a outro ou outros ; devendo

reputar-se cabeça de todos aquelle , que for

mais central. Esta reunião será designada

pelo respectivo Administrador geral ( art.

212 ).

Nas provincias do Ultramar a lei modi

ficará a presente disposição , como exigir »

eommodidadé dos povos;
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46

A Camara designará tãobem as igre

jas , em que se ha de reunir cada assem-

Tbleia , e as freguezias ou ruas e logares de

uma freguezia , que a cadauma perlenção :

ficando entendido, que ninguem será admit-

tido a votar em assembleia diversa. Estas

designações lançará o Escrivão da Camara

em um livro de eleição, que nella haverá,

rubricado pelo Presidente.

4? . ,

Nos concelhos, era que se formarem

muitas assembleias , o Presidente da Camara

presidirá áquella que se reunir na cabeça

do concelho ; e reunindo-se alk mais de

uma , áquella que a Camara designar; As

outras serão presididas pelos Vereadores ef-

fectivos ; e não bastando estes , pelos dos

annos antecedentes : uns e outros a Camara

distribuirá por sorte. , •

Nos concelhos , em que 1 os Vereadores

effectivo$, e os dos annos antecedentes n*c>

preencherem o numero dos Presidentes , a

Gamara nomeará os que faltarem.

Na oidade de Lisboa , em quanto não

houve* bastantes Vereadores electivos , será

esta falta sopprida pelos Ministros dos bair

ros e pelos Desembargadores da Relação,

distribuídos pela Camara. Porém estes Pre

sidente® , reunidas que sejão as assembleias

na forma abaixo declarada ( art 83 ) , lhes

proporão de acordo com os Párocos duas

pessoas de confiança publica , uma para en

trar no seu logar , outra para um dos do^s
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Secretarios (art. 53), e feito auto desta elei

ção, sahirão da mesa.

48

Com os Presidentes assistirão nas mesas

de eleição os Parocos das igrejas onde se fi

zerem as reuniões. Quando uma freguezia

se dividir em muitas assembleias , o Paroco

designará sacerdotes que a elias assislão.

Os ditos Parocos ou sacerdotes tomarão as

sento á mão direita do Presidente.

49

As assembleias eleitoraes serão publi

cas , annunciando-9e previamente a sua aber

tura pelo toque de sinos. Ninguem alli en

trará armado. Ninguem terá precedencia

de assento , excepto o Presidente e o Pa

roco ou sacerdote assistente.

50

Em cada assembleia estará presente o

livro ou livros de matricula. Quando uma

freguezia formar muitas assembleias , have

rá nellas relações autenticas dos moradores

que as formão , copiadas do livro da matri

cula. Haverá tãobem um quaderno rubrica

do pelo Presidente , em que se escreva o

auto. da eleição.

► 61

As assembleias primarias em Portugal

e Algarve se reunirão no primeiro domingo

de agosto do segundo anno da legislatura :

nas Ilhas Adjacentes no primeiro domingo

de abril : no Brasil e Angola no primeiro
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domingo de agosto do anno antecedente :

nas Ilhas de Cabo-Verde no primeiro domin-

go de novembro tãobem do anno antece

dente : nas Ilhas de S. Thomé e Principe ,

Moçambique , Goa , e Macáo no primeiro

domingo de novembro dous annos antes.

62

' No dia prefixo no artigo antecedente,

á hora determinada , se reunirão nas igrejas

designadas os moradores de cada concelho,

que tem voto nas eleições , levando escritos

em listas os nomes e occupações das pes

soas , em quem votão para Deputados. Car

dauma destas listas deve encerrar o numero

dos Deputados que tocão áquella divisão

eleitoral , e mais outros tantos para os sub

stituirem. No reverso delias irão declarados

os concelhos e freguezias dos votantes , e

sendo estes Militares da primeira ou segun

da linha , tãobem os corpos a que perten

cem. Tudo isito será annunciado por edi-

taes, que as Camaras mandarão affixar com

a conveniente anticipação. ..

v; :/ : ".' '. ] . ':.

Reunida a assembleia no logar , dia, e

hora determinada , celebrar-se-ha uma Misr

sa do Espirito Santo.; finda a qual, o Paroco,

ou o sacerdote assistente , fará um breve

discurso analogo ao objecto , e lerá o pre

sente capitulo das eleições. Logo o Presiden

te de acordo com o Paroco, ou sacerdote .

proporá aos cidadãos presentes duas pessoas

de confiança publica para Escrutinadores ,

duas para Secretarios da eleiçãp , e em Lis
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boa uma para Presidente, e outra para Se

cretario , nos termos do art. 41. Proporá

mais tres para revezarem a qualquer des

tes. A assembleia as approvará ou desap-

provará por algum sinal , como o de levan

tar as mãos direitas : se alguma delias não

for approvada , se renovará a proposta e a

votação quantas vezes for necessario. Os

Escrutinadores e Secretarios eleitos tomarão

assento aos lados do Presidente e do Paro

co. Esta eleição será logo escrita no qua-

<lerno e publicada por um dos Secretarios.

54

Depois disto o Presidente e os outros

mesarios lançarão as suas listas em uma ur

na. Logo se irão aproximando á mesa um e

um todos os cidadãos presentes; e estando

seus nomes escritos no livro da matricula ,

entregarão as listas, que sem se desdobra

rem, serão lançadas na urna, depois de se

confrontarem as inscripçôes postas no rever

so delias com as pessoas , que as apresenta

rem. Um dos Secretarios irá descarregando

no livro os nomes dos que as entregarem.

Finda a votação, mandará o Presidente

contar, publicar, e escrever no auto o nu

mero das listas. Então um dos Escrutinado

res irá lendo em voz alta cadauma delias ,

bem como as inscripçôes postas no seu re

verso ( art. 52 ) , riscando-se das listas os vo

tos dados nas pessoas prohibidas em os nu

meros II, III, IVeVdo art. 35. Comoo Es

crutinador for lendo, irão os Secretarios es-

D
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crevendo, cadaura em sua relação, os no

mes dos votados e o numero dos volos que

cadaum for obtendo: o que farão pelos nu

meros successivos da numeração natural, de

sorte que o ultimo numero de cada nome

mostre a totalidade dos votos que elle hou

ver obtido ;e , como forem escrevendo estes

numeros, os irão publicando em voz alta.

56

Acabada a leitura das listas, e verifica

da a conformidade das duas relações pelos

Escrutinadores e Secretarios , um destes pu

blicará na assembleia os nomes de todos os

votados , e o numero dos votos que teve ca

daum. Immediatamente reescreverão noaur

to por ordem alfabetica os nomes doa vota

dos , e por extenso o numero dos votos deca-

daum. O auto será assignado por lodos os roe-

sarios, e as listas se queimarão publicamente.

57

Os mesarios nomearão logo dous d'en

tre si , para nos dias abaixo declarados ( art.

6 1 e 63) irem apresentar a copia do auto na

Junta que se ha de reunir na casa da Ca

mara, se no concelho houver muitas assem

bleias primarias, ou na que se ha de reunir

na cabeça da divisão eleitoral , se houver

uma só. A dita copia, será tirada por um

dos Secretarios, asaignada por todos os roe-

sarios, fechada e lacrada com sello. Então

se haverá por dissolvida a assembleia. Os

quadernos, e relações se guardarão no archi-

vo da Camara, dando-se-lhes a maior publi

cidade, n
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58 .

No auto da eleição se declarará que

os cidadãos , que formão aquella assembleia ,

outorgão aos Deputados , que sahirem eleitos

na Junta da cabeça da divisão eleitoral , a to

dos e a cadaum , amplos poderes para que ,

reunidos em Cortes com os das outras divisões

de toda a Monarchia Portugueza , possâo , co

mo representantes da Nação , fazer tudo o

que for conducente ao bem qeral delia , e cum

prir suas funcçôes na conformidade , e dentro

dos limites que a Constituição prescreve , sem

que possão derogar nem alterar nenhum de

seus artigos : e que eUes outorgantes se obri-

gão a cumprir, e ter por valido tudo o que os

ditos Deputados assim fizerem , em conformi

dade da mesma Constituição.

59

Se ao sol posto não estiver acabada a

votação , o Presidente mandará metter as

listas e as relações em um cofre de .tres cha

ves, que serão distribuidas por sorte a tres

mesarios. JEste cofre se guardará debaixo

de chave na mesma igreja , e no dia seguin

te será apresentado na mesa da eleição , e

ahi aberto em presença da assembleia.

60

Se o Presidente , depois de entregues

todas as listas , preyir que o apuramento

delias não poderá conciuir-se até a segunda

feira seguinte , proporá de acordo com o

Paroco aos cidadãos presentes, como no art.

S3, Escrutinadores e Secretarios para outra

d 2
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mesa. Para esta passará uma parte das lis~

tas, e nella se praticará simultaneamente o

mesmo que na primeira , onde finalmente

se reunirão as. quatro relações, e se proce

derá como fica disposto no art. 56.

61.

Quando no concelho houver mais de

uma assembleia primaria, os portadores das

eopias dos autos da eleição (art. 57) se reu

nirão no domingo seguinte , e no Ultramar

naquelle que abaixo vai declarado (art. 74),

á hora indicada nos editaes, em Junta publi

ca na casa da Camara com o Presidente

desta , e o Paroco que com elle assistio na

assembleia antecedente. Logo elegerão den

tre si dous Escrutinadores e dous Secre

tarios ; e abrindo-se os ditos autos , o Pre

sidente os fará ler em voz alta, e os Secre

tarios irão escrevendo os nomes em duas

relações, Dahi em diante se praticará p.mais

que fica disposto nos art. 55 e 56.

Na divisão de Lisboa fica cessando a

presente Junta , e só tem logar a que. vai

determinada no art. 63 , que será formada

dos portadores das listas das assembleias

primarias. 62

Os mesarios successivamente elegerão

dous d'entre si , que no dia abaixo declara

do (art. 63) apresentem a copia deste auto

na Junta da cabeça da divisão eleitoral. A

respeito desta copia , da dissolução da Jun

ta, e da guarda e publicidade do quaderno

e relações , se fará o mesmo que fica dispas^

lo n© art. .57.. .
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63

No terceiro domingo de agosto, e nas

Ilhas Adjacentes e Ultramar naquelle que

abaixo vai declarado (art. 74), se congrega

rão em Junta publica na casa da Camara ,

da cabeça da divisão eleitoral os portadores

das copias dos autos de toda a divisão com

q Presidente da mesma Camara, e o Paro

co que com elle assistio na assembleia an

tecedente. Procederão logo a eleger Escru

tinadores e Secretarios ; praticar-se-ha o

mesmo, que fica disposto nos art. 6J e55#.

Como o escrutinador ; e apurados os votos,

sahirão eleitos Deputados , assim ordinarios

como- substitutos , aquelles que obtiverem

pluralidade absoluta, isto é, aqueHes cujos

nomes se acharem escritos em mais de me

tade das lisias. D'entre elles serão Deputa

dos ordinarios os que tiverem mais votos, e

substitutos os que se lhe seguirem imme-

diatamente; e por essa ordem se escreverão

seus nomes no auto. Em caso de empate

decidirá a sorte. Depois se praticará o mais,,

que fica disposto no art. 56 , ficando enten

dido que as relações se hão de guardar, co

mo dispõe o art. 62.

- 64
.í

Se não obtiverem pluralidade absoluta

pessoas bastantes para preencher o numero

dos Deputados e substitutos, se fará uma

relação , que contenha tres vezes o numero

que faltar , formada dos nomes daquelles

que tiverem mais votos , com declaração do

numero que teve cadaum. Esta relação se
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rá lida em voz alta, e copiada no auto. Fei

to isto, a Junta se haverá por dissolvida.

65

O Presidente fará logo publicar a dita

relação, e, tiradas por um Tabelliâo tantas

copias delia quantos forem os concelhos da

divisão eleitoral , assignadas por elle e con

feridas pelo Escrivão da Camara, as remet-

terá ás Camaras dos ditos concelhos. Os

Presidentes destas immedialamente remet-

terão copias tiradas pelos Escrivães das

mesmas, e por ambos assignadas, aos Pre

sidentes que forão das assembleias prima

rias, ]*ara as fazerem logo registrar nos qua-

dernos de que trata o art. 50 , e lhes darem

a maior publicidade.

66

No mesmo tempo as Camaras convoca»

rão por editaes (art. 52) os moradores do

concelho para nova reunião das assembleias

primarias, annunciando ; 1.* que esta se fa

rá no terceiro domingo depois daquelle em

que se congregou a Junta da cabeça da di

visão eleitoral , e nas Ilhas Adjacentes e Ul

tramar naquelle que abaixo vai declarado

(art. 74) ; 2.° qual é o numero dos Deputa

dos ordinarios e substitutos que falia para

se eleger ; 3.° que os votantes hão de for

mar suas listas tirando o dito numero den

tre os nomes incluidos na relação , que foi

remettida da dita Junta , a qual será tran-

ecripta nos editaes.
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67

Nesta segunda reunião das assembleias

primarias se procederá em tudo como fica

disposto nos art. 54 , 55, 56, 57, 59, 60, 6J, 62

e 63 ; com declaração l.° que os mesarios

serão os mesmos, que forão na primeira reu

nião ; 2 ° que as relações vindas da cabe

ça da divisão eleitoral se guardarão nos ar-

chivos das Camaras ; 3." que apurados os

votos em a nôva Junta da cabeça da divi

são, sahirão eleitos Deputados ordinarios e

substitutos aquelles, em que recahirem mais

votos ( art. 63 ) , postoque não obtenhão a

pluralidade absoluta; devendo em caso de

empate decidir a sorte. Na falta ou impe

dimento de algum dos mesarios se elegerá

outro , como na primeira vez.

.68

Então se haverá por dissolvida a Jun

ta. O livro da eleição se guardará no archi-

vo da Camara depois de se lhe haver dado

a maior publicidade.

69

No auto desta eleição se declarará ha

ver constado pelos autos remettidos de to

das as assembleias primarias da divisão elei

toral , que os moradores delia outorgárão ao»

Deputados agora eleitos os poderes declara

dos no art. 58, cujo teor se transcreverá no

mesmo auto.

70

Concluido este acto;, a assembleia assis
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tirá a um solernne Te Deum, cantado na

igreja principal , indo eníre os mesarios

aquellee Deportados, que se acharem presen

tes. -

71

A cada Deputado se entregará uma

copia do auto da eleição, e se remetterá lo

go outra á Deputação permanente (art.' 117),

tiradas por um Tabellião, e conferidas pelo

Escrivão da Camara.

72 . '

As duvidas que occorrerem nas assem

bleias primarias , serão decididas verbalmen

te esem recurso por uma commissão de cin

co membros, eleitos na occasiâo, e pelo mo

do por que se procede á formação da mesa

(art. 53).

Porém esta commissão não conhecerá

das duvidas relativas á elegibilidade das pes

soas votadas, salvo nos termos do art. 55;

por pertencer aquelle conhecimento á Jun-

iti preparatoria de Cortes (art. 77).

73

Nas assembleias eleitoraes só poderá

tratar-se de objectos relativos ás eleições.

Será nullo tudo o que se fizer contra esta

disposição.

74

Nas Ilhas Adjacentes e Ultramar se

observará o disposto neste capitulo com as

modificações seguintes :

I Nas Ilhas Adjacentes a reunião da



dos Deputados de Cortes. 33

Junta da cabeça da divisão eleitoral (art.

63 ) , se fará no primeiro domingo depois

que a eHa chegarem os portadores dos au

tos das eleições de toda a divisão. Para o

segundo escrutinio as assembleias primarias

«e reunirão no terceiro domingo depois que

em cada concelho se houverem recebido da

Junta da cabeça da divisão as copias (art.

>G6); as Juntas de concelho no domingo se

guinte ao dito terceiro domingo ; as de ca

beça de divisão no primeiro domingo depois

que a ella chegarem os portadores dos au

tos das eleições de toda a divisão :

£i No Ultramar as Juntas de conce

lho, as de cabeça de divisão, e no segundo

escrutinio as assembleias primarias eas Jun

tas de concelho e de cabeça de divisão , se

reunirão no domingo que designar a Auto

ridade civil superior da provincia , e será o

mais proximo possivel :

III As reuniões para o segundo escru

tinio em Angola, Cabo-Verde, Moçambi

que, e Macáo, não dependem da votação

dos habitantes dos logares remotos de ca-

dauma destas divisões ; devendo votar nel-

las sòmente os que se acharem presentes

em hum praso tal, que não se retarde consi

deravelmente o complemento das eleições.

C A P I T U L O 11

Da reunião das Cortes.

Antes do dia quinze de novembro os

Deputados se apresentarão á Deputação pet
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manente , que fará escrever seus nomes em

um livro de registro , com declaração das

divisões eleitoraes a que pertencei».

f> 1 1 1 > iyg

No dia quinze de novembro se reunirão

os Deputados em primeira Junta preparato

ria na sala das Cortes , servindo de Presi

dente o da Deputação permanente , e de

Escrutinadores e Secretarios os que ella no

mear d'entr« os seus membros. Logo se pro

cederá na verificação das procurações , no-

meando-se uma commissão de cinco Depu

tados para as examinar , e outra •'de Ires pa

ra examinar as doe ditos cinco. 's '' f

, 77 '

Até ao dia vinte de novembro se «on-

tinuará a reunir uma ou mais vezes a Jun

ta preparatoria, para verificar a legitimida

de das procurações e as qualidades dos elei

tos^ resolvendo definitivamente quaesquer

duvidas, que sobre isso se moverem.

78 '

No dia vinte de novembro a mesma

Junta elegerá d'entre os Deputados por es

crutinio secreto á pluralidade absoluta de

votos, para servirem no primeiro mez, um

Presidente e Wm Vice-Presidente , e á plu

ralidade relativa quatro Secretarios. Imme-

diatamente irão todos á igreja cathedral as

sistir a uma Missa soleinne do Espirito San

to : e no fim delia o celebrante deferirá o

juramento seguinte ao Presidente, que pon

do a mão direita no livro dos santos Evan
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gelhos dirá: Juro manter a Religião Catho^

tíca Apostolica Romana ; guardar e fazer

guardar a Constituição politica da Monar-

chia Portugueza, que decretárão cts Cortes c:tr-

traardmaviase constituintes do anno de 1821 ;

e cumprir bem e fielmente as obrigações de

Deputado em Cortes , na conformidade da

mesma Constituição. O mesmo juramento

prestará o Vice-Presidente e Deputados ,

pondo a mão no livro dos Evangelhos e di

zendo somente : Assim o juro.

70

Acabada a sôtemnidade religiosa, os

Deputados se dirigirão â sala das Cortes,

onde o Presidente declarará qu« estas se

achâo installadas. Nomeará logo uma De

putação composta de doze Deputados, dous

dos quaes serão Secretarios , para dar parte

ao Rei da referida itwtallação , e saber , se

ha de assistir á abertura das Cortes. Achan-

do-se o Rei fora do logar das Cortes, esta

participação se lhe fará por escrito, e o Rei

responderá pelo mesmo modo.

 

No primeiro dia do mez de dezembro

de cada armo o Presidente com os Deputa

dos que se acharem presentes em Lisboa

capital do Reino-Unido, abrirá impreteri

velmente a primeira sessão de Cortes. Nes

te momento cessará em suas funcçôes a De

putação permanente.

O Rei assistirá pessoalmente se for sua

vontade , entrando na sala sem guarda }

acompanhado somente das pessoas que de

e 2



36 Tit. Hl Gap. TI da reunião

terminar o regimento do governo interior

das Cartes. Fará um discurso adequado- á-

solemnidade, a que o Presidente deve re

sponder como cumprir. Senão houver de as

sistir , irão em seu nome os Secretario*

d'Estado, euoi delles recitará o referido dis

curso, e o entregará ao Presidente. Isto

mesmo se deve observar quando as Cortes*

se fecharem>

81

No segundo anno de cada legislatara*

não haverá Junta preparatoria nem juramen

to (art. 76 , 77 e 78 ) , e os Deputados , reuni--

dos no dia vinte de novembro- na sala das

Cortes, servindo de Presidente o ultimo do

anno passado , procederão a eleger novo

Presidente, Vice-Presidente e Seeretarios : e-

havendo assistido á Missa do Espirito San

to , procederão- em tudo o mais como no pri

meiro anno.

82

Ás Cortes com justa causa , approvada*

pelas duas terças partes dos Deputados ,

poderão trasladar-se da capital deste reino'

para outro qualquer logar. Se durante osin-

tervallos das duas sessões de Cortes sobre*

vier invasão de inimigos, peste, ou outra

causa urgentíssima, poderá a Deputação-

permanente determinar a referida traslada

ção, e dar outras quaesquer providencias

que julgar convenientes , as quaes ficarão

sujeitas á approvação das Cortes»
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33

Cadauma das duas sessões da legisla

tura durará ires mezes consecutivos , e so

mente poderá prorogar se por mais um:

I Se o Rei o pedir:

II Se houver justa causa approvada pe

las duas terças partes dos Deputados pre

sentes;

84

Aquelle, que sahir eleito Deputado , não

será escuso senão por impedimento legitimo

e permanente, justificado perante as Cortes.

Sendo alguém reeleito na eleição immediâ-

ta , lhe ficará livre o escusar-se ; mas não

poderá, durante os dous annos da legislatu

ra de que se escusou , acceitar do Governo

emprego algum , salvo se este lhe competir

por antiguidade ou escala na carreira de'

sua profissão.

86

Â justificação dos impedimentos dos-

Deputados residentes no Ultramar se fará

perante a Junta da cabeça da respectiva

divisão eleitoral, se ainda estiver reunida ;

e não o estando, perante a Junta prepara

toria ( art. 77 ) , ou perante as Cortes. _

Por divisão respectiva se entende aquel-

la, em que foi eleito o Deputado de cuja es

cusa se tratar; e sendo eleito em muitas,

aquella que prevalecer, segundo o art. 391

86

Quando algum Deputado for escuso,
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a Autoridade que o escusar chamará \og»

o seu substituto segundo a ordem da plu

ralidade dos Totos ( art. 83 ) .

Com os Deputados de cadauma das di

visões eleitoraes do Ultramar virá logo pa

ra Lisboa o prjmeiro substituto, salvo se

em Portugal e Algarve residir algum ; no>

qual caso entrará este em logar do Depu

tado que faltar. Se forem reeleitos alguns

dos Deputados effectivos, virão logo tantos

substitutos quantos forem os reeleitos , des

contados os que residirem em Portugal e

Algarve.

88

As procurações dos substitutos, e bera

assim as dos Deputados que se não apre-

sentárão no dia aprasado, serão verificadas

em Cortes por uma commissão , e assim a

uns como a outros o Presidente deferirá ju

ramento.

89

Se os Deputados de alguma província

não poderem apresentar-se em Cortes , in>

pedidos por invasão de inimigos ou bloqueio,

continuarão a servir em seu Jogar os Depu

tados antecedentes, atéque os impedidos

se apresentem. .

As sessões serão publicas ; e somente

poderá haver sessão secreta, quando as Cor

tes na conformidade do seu regLnaento inte
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rior entenderem ser necessario: o que nun

ca terá Jogar tratando-se de discussão de

lei.

91

Ao Rei não é permittido assistir ás

Cortes, excepto na sua abertura e conclu

são. Elias não poderão deliberar em sua pre

sença. Indo porém os Secretarios d'Estado

em nome do Rei , ou chamados pelas Cor

tes , propôr ou explicar algum negocio , po

derão assistir á discussão, e fallar nella na

conformidade do regimento das Cortes ; mas

nunca estarão presentes á votação.

91 *

O Secretario d'Estado dos negocios da

guerra na primeira sessão depois de aber

tas as Cortes irá inform alias do numero de

tropas , que se acharem acantonadas na ca

pital, e na distancia de doze leguas em ro-

dor; e bem assim das posições que occu-

parem, para que as Cortes determinem ©

que convier.

93

Sobre tudo o que for relativo ao go<-

verno, e ordem interior das Cortes, se ob

servará o seu regimento , no qual se po

derão fazer para o futuro as alterações con

venientes*
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CAPITULO III

Dos Deputados de Cortes.

94

Cada Deputado é procurador e repre

sentante de toda a Nação , e não o ó so

mente da divisão que o elegeo.

95

Não é permittido aos Deputados pro

testar contra as decisões das Cortes; masi

poderão fazer declarar na acta o seu voto

sem o motivar,

96

Os Deputados são inviolaveispelas opi

niões, que proferirem nas Cortes, e nunca

por ellas serão responsaveis.

Se algum Deputado for pronunciado,

p Juiz , suspendendo todo o ulterior proce

dimento , dará conta ás Cortes , as quaes de?

cidirão se o processo deva continuar, eo

Deputado ser ou não suspenso no exercício

de suas funcções.

9$

Desde o dia , em que os Deputado? se

apresentarem á Deputação permanente, até

aquelle , em que acabarem as sessões , ven

cerão um subsidio pecuniario , taxado pelas

Cortes no segundo anno da legislatuia an-

iecedente. Aliem disto se lhes arbitrará^ima
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indemnisação para as despesas da vinda e

volta. Aos do Ultramar ( entre os quaes se

nâo entendem os das Ilhas Adjacentes) se

assignará de mais um subsidio para o tem

po do intervallo das sessões das Cortes : o

que não se entende dos estabelecidos em

Portugal e Algarve.

Estes subsidios e indemnisações se pa

garão pelo thesouro publico.

99

Nenhum Deputado desde o dia , em

que a sua eleição constar na Deputação

permanente até o fim da legislatura, pode

rá acceitar ou solicitar para si nem para

outrem pensão ou condecoração alguma.

Isto mesmo se entenderá dos empregos pro

vidos pelo Rei, salvo se lhe competirem por

antiguidade ou escala na carreira da sua

profissão.

108

Os Deputados, durante o tempo das

sessões das Cortes , ficarão inhibidos do ex

ercicio dos seus empregos ecclesiasticos, ci

vis, e militares. No irçtervallo das sessões não

poderá o Rei empregallos fora do reino de

Portugal e Algarve ; nem mesmo irão exer

cer seus empregos, quando isso os impossi

bilite para se reunirem no caso de convoca

ção de Cortes extraordinarias.

101

Se por algum caso extraordinario , de

que dependa a segurança publica ou o bem
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do Estado, for indispensavel que algum doa

Deputados saia das Cortes para outra oceu-

pação , ellas o poderão determinar, concor

dando nisso as duas terças partes dos votos.

CAPITULO IV> u = . ,

' v ti. *> •; ,i

Das attribuiçôes das Cortes.

102 *

Pertence ás Cortes :

I Fazer ás leis, interpretadas , e revo-

gallas

II Promover a observância da Consti

tuição e das leis, e em geral o bem da Na

ção Portugueza. <. . , .>

103 *

Competem ás Cortes, sem dependencia

da sancção Real , as attribuiçôes seguintes :

I Tomar juramento ao Rei , ao Princi

pe Real , e á Regencia ou Regente :

II Reconhecer o Principe Real como

successor da Coroa , e approvar o plano de

sua educação :

III Nomear tutor ao Rei menor.: >>

IV Eleger a Regencia ou 0 Regente

(art. J48 elõo), e marcar os limites da sua

autoridade : . . . .

V Resolver as duvidas que occorrerem

sobre a successão da Coroa:

VI Approvar os tratados de alliança

offensiva ou defensiva, de subsidios, e de

commercio, antes de serem ratificados:

VII Fixar todos os annos sobre pro

posta ou informação do Governo as forças
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de terra e mar , assim as ordinarias em tem

po de paz , como as extraordinarias em tem

po de guerra: '

VIII Conceder ou negar a entrada de

forças extrangeiras de terra ou mar, dentro

do reino ou dos portos delle;,

IX Fixar annualmente os impostos , e

as -despesas publicas ; repartir a contribui

ção directa pelos districtos das Juntas ad

ministrativas (art. 228); fiscalisar o empre

go das rendas publicas, e as contas da sua

receita e despesa :

X Autorisar o Governo para contrahir

emprestimos. As condições delles lhes se

rão presentes , excepto nos casos de urgen

cia :

XI Estabelecer os meios adequados pa

ra o pagamento da divida publica :

XII Regular a administração dos bens

nacionaès, e decretar a sua alienação em

caso de necessidade :

XIII Criar ou supprimir empregos e

officios publicos , e estabelecer os seus or

denados : . '

XIV Determinar a inscripção , peso,

valor , lei , typo , e denominação das moe

das :

XV Fazer verificar a responsabilidade

dos Secretarios d'Estado, e dos mais em

pregados publicos :

XVI Regular o que toca- ao regime

interior das Cortes.

)

F 2
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CAPITULO V

Do exercido do poder legislativo.

104

Lei é a vontade dos cidadãos declara

da pela unanimidade ou pluralidade dos vo

tos de seus representantes juntos em Cor

tes, -precedendo discussão publica.

A lei obriga os cidadãos sem depen

dencia da sua acceitação.

105

A iniciativa directa das leis sómente

compete aos representantes da Nação jun

tos em Cortes.

Podem comtudo os Secretarios dis

tado fazer propostas , as quaes , depois de

examinadas por uma commissão das Cortes,

poderão ser convertidas em projectos de lei.

106

Qualquer projecto de lei será lido pri

meira e segunda vez com intervallo de oito

dias. A' segunda leitura as Cortes decidirão,

se ha de ser discutido : neste caso se

imprimirão e distribuirão pelos Deputados

os exemplares necessarios, e passados oito

dias, se assignará aquelle em que ha de prin

cipiar a discussão. Esta durará uma ou mais

sessões, até que o projecto pareça sufficien-

temente examinado. Immediataniente resol

verão as Cortes se tem logar a votação : de

cidido que sim, procede-se a ella. Cada pro

posição se entende vencida pela pluralidade

absoluta de votos.
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107

Em caso urgente, declarado tal pelas

duas terças partes dos Deputados presentes,

poderá no mesmo dia, em que se apresentar

o projecto, principiar-se , e mesmo ultimar-

se a discussão ; porem a lei será então ha

vida como provisoria.

108

Se um projecto não for admitlido a dis

cussão ou á votação, ou, se admittido, for

rejeitado , não poderá tornar a ser proposto

na mesma sessão da legislatura.

109

Se o projecto for approvado , será re

duzido a lei , a qual , depois de ser lida nas

Cortes, e assignada pelo Presidente edous

Secretarios, será apresentada ao Rei em

duplicado por uma Deputação de cinco de

seus membros, nomeados peío Presidente.

Se o Rei estiver fora da capital , a lei lhe

será apresentada pelo Secretario d'Estado

da respectiva repartição.

110

Ao Rei pertence dar a sancção á lei : o

que fará pela seguinte formula assignada de

sua mão : Sancciono, e publique-se como lei.

Se o Rei, ouvido o Conselho dista

do , entender que ha razões para a lei de

ver supprimir-se ou alterar-se, poderá sus

pender a sancção por esta formula: Volte ás

Cortes , expondo debaixo da sua assignatura

as sobreditas razões. Estas serão presentes

ásCertes, e, impressas, se discutirão. Ven
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cendo-se que sem embargo delias passe a

lei como estava, será novamente apresenta

da ao Rei , que lhe dará logo a sancção.

. Se as razões expostas forem attendidas,

a lei será supprimida ou alterada , e não po

derá tornar atratar-se delia na mesma sessão

da legislatura.

Ill

O Rei deverá dar ou suspender a sanc

ção no praso de um mez. Quanto ás leis

provisorias feitas em casos urgentes (art.

107), as Cortes determinarão o praso dentro

do qual as deva sanccionar. -t

Se as Cortes se fecharem antes de expirar

aquelle praso,este se prolongará até os primei

ros oito dias da seguinte sessão da legislatura.

I '4 1 1

112

Não dependem da sancção Real: i'•>>.> .

I A presente Constituição, e as alterações

que nella se fizerem para o futuro (art. 28) :

II Todas as leis , ou quaesquer outras

disposições das presentes Cortes extraor

dinarias e constituintes: ;4 * >

III As decisões concernentes aos ob

jectos de que trata o art. 103.

113

Sanccionada a lei , a mandará a Rei

publicar pela formula seguinte : "DomF...

por graça de Deos e pela Constituição da

Monarchia , Rei do Reino- Unido de Portu

gal Brasil e Algarves d'aquem e d'alem .maq

em Africa etc. Faço saber a todos os meus

subditos, que as Cortes decretarão ,,.£> eu

sancctonei a lei seguinte (aqui o texto delia).
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Portanto mando a todas as Autoridades, a quem

o conhecimento e execução da referida lei

pertencer, que a cumprão e executem tão in

teiramente como nella se contem. O Secreta

rio distado dos neqocios d ... (o da respe

ctiva repartição) a faça imprimir, publicar,

e correr."

. ... O dito Secretario referendará a lei, e

a fará seJJar com o sello do Estado, e guar

dar um dos originaes no archivo da torre

do tombo: o outro (art. 109), depois de as-

signado pelo Rei e referendado pelo Secre

tario , se guardará no archivo das Cortes.

Ás leis independentes, de sancção serão

publicadas com esta mesma formula , sup-

primidas as palavras : e eu sanccionei.

114

Se o Rei nos prasos estabelecidos nos

art. 110 elll não der sancção á lei , ficará

entendido que a deo, e a lei se publicará.

Se porém recusar assignalla , as Cortes a

mandarão publicar em nome do Rei , de

vendo ser assignada pela pessoa em quem

recahir o poder executivo.

115

' ' A Regencia , ou Regente do reino terá

sobre a sancção, e publicação das leis aauto-

ridade,que as Cortes designarem , a qual não

será maior que a que fica concedida ao Rei.

116

As disposições sobre a formação das

leis se observarão do mesmo modo quanto

á sua revogação.



48 Tit. III Cíp. VI da Deputação

CAPITULO VI

Da Deputação permanente , e da reunião ex

traordinaria de Cortes.

117

As Cortes , antes de fecharem cadauma

das duas sessões da legislatura , elegerão se

te d'entre os seus membros, a saber, tres

das provincias da Europa, tres das do Ul

tramar, e o setimo sorteado entre um da

Europa e outro do Ultramar. Tãobem ele

gerão dous substitutos d'entre os Deputados

européos e ultramarinos, cadaum dos quaes

respectivamente servirá na falia de qual

quer dos Deputados..

Destes sete Deputados se formará uma

Junta, intitulada Deputação permanente das

Cortes, que ha de residir na capital até o

momento da seguinte abertura das Cortes

ordinarias.

A Deputação elegerá em cada mez

d'entre seus membros um Presidente, a

quem não poderá reeleger em mezes suc-

cessivos , e um Secretario , que poderá ser

successivamente reeleito.

Se algumas provincias do Reino-Unido

vierem a perder o direito de ser represen

tadas em Cortes , proverão estas sobre o

modo de se formar a Deputação permanen

te, sem comtudo se alterar o numero de

seus membros.

118

Pertence a esta Deputação :
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I Promovèr ;^!reuniSo das assembleias

eleitoraes no caso de haver nisso alguma ne

gligencia:: to- •: .•>".'' ' .< > a ... •. • :

II Preparar a reunião das Cortes (art.

75 e seguintes): .,:'>• '> , t u

III Convocar as Cortes extraordinaria

mente nos casos declarados; no. a^t. 119:

IV Vigiar sobre a observancia da Con

stituição e das leis , para instruir as Cortes

futuras das infracções que houver notado ;

havendo do Governo as informações que jul

gar necessarias para esse fim :

V Prover á trasladação das Cortes n»

caso do art. 82; . . : : í '

VI Promover a installação da Regen

cia provisional nos casos do art. 149.

119

A Deputação permanente convocará

extraordinariamente as Cortes para um dia

determinado, quando acontecer algum dos

casos seguintes : ' ij/r ' >-.':',' .j

I Se vagar a Coroa :

II Se o Rei a quizer abdicar :

III Se se impossibilitar .para governar

(art. 150) 1^',;;,..; ; . I; '

IV . Se oocorrer algum negocio arduo e

urgente, ou circunstancias perigosas ao Es

tado , segundo o. parecer da Deputação per

manente,,ou, d»; Ífcei,íq.ue nesse caso o com-

municará ,á, mesma: Deputação, para elia

expedir as ordens necessárias. > .

M*

Reunidas as Cortes extraordinarias, tra

tarão unicamente do objecto para que furão

o .
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convocadas; separar-se^hâo ioga que o te-

nhão cõftèfcuMd f e se atites disso chegar o

dia quinze de novembro , accrescerá as no

vas Cortes b ulterior conhecimento dó mes

mo objecto. ' • ' .

Durante a reunião das Cortes extraor

dinarias , eontihuará á Imputação pferma-*

nente em suas funcçSes* <s ••>.;,. i /l

>>.'» ) ;-t: v. . .,i ." r-j . ^ • í ' " . - r •' >:''!'>->

.•#;>,.....• T l T U4/>0 IV -í.Íí ' "' imi

no podeA ÉXECtmvo ótí »0 fem^ i

:i ••. -',v.-.,l V

CAPITULO I • í>

•i, I a . ' rl IV

JDa autoridade, juramento, e inviófabiliidctíàe

do Rei.

• • A' '> '' '> •••«•• J8| , ' '• /

A iiútoridade do ftei provém da Na

ção, e é indivisivel e inalienaveis ' - .. •

' : r. t '. > :• hAjii I i

: :' -i;.'!>. rív|f?p* jj .••>}! O '>'.-: II

Esta autoíiidade geralmente èèhsiste

em fazer executar as leis; expedir os deCffe-

tos •i imtm&gte&s eT»Bgutew^íío« ááe^iados

a esse fim ; e prover a ltôáo o que for con

cernente á segurança interna e externa dó

Estado, &a fltema da Cenetitarictto. ->*«> ^ >f

Os ditos decretos iflstfaoçõiês i- e regu«

lamentos serão passados em p&iA& Úõ Roj;

•v EspifteitílMeiite >cotnpT9lem aò>Bwf 3s at



s^aWSAUs.n» WVjtqi,. JfO Rei, p õl

- : t J •Sftnccipttftr e promulgar as ],ei^ (art.

II Nomear e dimittir Uvremefl^e pe§fi-

crettyrtò6 d'JEsta49,v .ta^i k . iajsni)

f.;r ,JIl J>ípí?*çar 9sM»g^4r*4§sb gradea

do proporá do COftsçlt^o d:g*tedo ^0.^'

conformidade dftifft: j-í '• sv.r> ofipc.íivj

- JV Prover segundo a Jei todos os majp

empregos civis que não ípsEem . e

bem assim os militares: vX/i . í • /

.V Apresentar para os bispados , prece

dendo pippoeta triple 0*9 Çpnsçiko ^Esta

do, Apresentar para íos benefreip? .e&cjesias,-

iieos de padroaífo Be#l i fturadps ,ou iôôjRh-

íiados, prooediendo .esncurs? e -esfi^^p^bÚ-

po perante os Pelados dàoçesa/iQS : ... J

VI Np»j8&r £>? cpaE6«a«ida.nteg,^,í^-ç#

armada ê» tejira e ms« , .-« «sipreg^lla >coi^p

#atender £u<8 meikor içonvem ao serviço,pu

blico: ;[;''i oo irvjlj. -.í hM . m >t>j

Porém quarido perigar a liberdade da

Nação e o systejna eo»sti;tueional ( . poderão

-as Cortes fe&er estas nomeações. * .

Em tempo de paz não -haverá com-

mandante em chefe do exercito nem da ar-

j»ada : ," ....

'... VII .Nomear os Embaixadoras e mais

Agentes diplomáticos , ouvido o Conselho

-d'JEstado ; eos Consules sem ctependencia de

.©.ouvir:- ;;•-'>.'/>-

VIII Ifcirígir as negociações politicas

e commerciaes com as nações extrangei

ras :

IX Conceder cartas •denatur^sação, e

iPrivUegioíleacdlusivos a .fayor da industria ,

mx coirfwtmidade ,das leis :.- • ;-,

02 'l
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X Conceder titulos, honras, e distinc-

ções em recompensa de serviços , na con

formidade das leia. > 0• ir."..

Quanto a remunerações pecuniarias ,

que pela mesmá Cansa entender se devão

conferir, somente o fará' com anterior ap

provação das Cortes ; fazendo-lhes para es

se fim apresentar na primeira sessão de ca

da anno uma lista motivada :

XI Perdoar ou minorar as penas aos

delinquentes na conformidade das leis :

-'• 1 ' >XII Conceder ou negar o seu benepla

cito aos decretos dos Concílios , letras pon

tifícias , ' " e quaesquèr outras constituições

ecclesiasticãs ; precedendo approvação das

Cortes , se contiverem disposições geraes ;

>é òuViiido- o Conselho d'Estado, se versa

rem sobre negocios de interesse particular,

que não forem contenciosos; pois quando o

forem , os remetterá ao conhecimento e de

cisão do Supremo Tribunal de Justiça :

XIII Declarar a guerra, e fazer a paz ;

dando ás Cortes conta dos motivos que pa

ra isso teve : • >

XIV Fazer tratados de alliança offen-

siva ou defensiva, de subsidios, e de con*-

mercio, com dependencia da approvação

das Cortes (art 103 n.° VI):

XV Decretar a applicação dos rendi

mentos destinados pelas Cortes aos- diversos

ramos da administração publica. ' - •'

0 Rei não pode :

1 Impedir as eleições dos Deputados ;

©ppôr-se á reunião das Cortes ; prorogallas,
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tlissolvellas , ou protestar contra as suas de

cisões :

II Impôr tributos, contribuições, ou

fintas r

III Suspender Magistrados , salvo nos

termos do art. 197: • '

IV Mandar prender cidadão algum, ex

cepto : 1." quando o exigir a segurança do

Estado, devendo então ser o preso entregue

dentro de quarenta e oito horas ao Juiz com

petente : 2.° quando as Cortes houverem sus

pendido as formalidades judiciaes (art. 211):

V Alienar porção alguma do territorio

Portuguez :

VI Commandar força armada.

125

0 Rei não pode sem consentimento das

Cortes :

1 Abdicar a Coroa :

II Sahir do reino de Portugal e Algar

ve ; e se o fizer , se entenderá que a abdi

ca ; bem como se , havendo sahido com li

cença das Cortes, a exceder quanto ao tem

po ou logar, e não regressar ao reino sen

do chamado.

A presente disposição é applicavel ao

successor da Coroa , o qual contravindo-a ,

se entenderá qUe renuncia o direito de sue-

ceder na mesma Coroa :

III .Tomar emprestimo em nome da

Nação. >

V 126 •

/.• . íí *<r_ c '.

O Rei antes de ser acclamado prestará

perante as Cortes nas mãos do Presidente
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delias o seguinte juramento : Juro manter 0

Religião Catholica Apostolica Romana; ser fiel

á Nação Portuguesa; observar e fazer obser

var a Constituição politica decretada pelas

Cortes extraordinárias e constituintes de 1821,

e as leis da mesma Nação; e prover ao hem

geral delia , quanto em mim couber.

'

A pessoa do Rei é inviolavel , e nâo

está sujeita a responsabilidade alguma.

O Rei tem o tratamento de Magesia-

de Fidelissima.

' > . % '•- > .

CAPITULO II ,

Da delegação do poder executivo no Brasil.

128 -

Haverá no reino do Brasil uma delega

ção do poder executivo , encarregada a uma

Regencia, que residirá no logar mais con

veniente que a lei designar. Della poderão

ficar independentes algumas provincias, e

sujeitas immediatamente ao Governo de

Portugal. .0 '

A Regíenoia ^do Brasil se comporá de

cinco membros , um d©s »quaes será o Pre

sidente , e de tres ^ecBetartos nomeados

uns e outros pelo Rei , ouvido o ConseHiq

d'Estado. Os Príncipes e Infantes (art. 133)

pão poderão ser membros da Regencia.
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\ z£ *f .r. /; .. Zv . ' : . , • £ I '/

136

thn dôâ Secretarios tratará do* hego-

eiós do reino e fazenda ; outro dos de jus*

tiça e ecciesiasticos ;* outro dos de guerra e

marinha. Cadaum terá voto nos da sua re->-

partição : o Presidente o terá somente em

caso de empate. O expediente se fará em

nome do Rei. Cada Secretario referendará

os decretos , ordens , e mais diplomas per

tencentes á sua repartição.

131

Assim os membros da Regencia, como

os Secretarios serão responsaveis ao Rei.

Em caso de prevaricação de algum Secre^

tario , a Regencia o suspenderá , e proverá

interinamente o seu logar, dando logo con

ta ao Rei. Isto mesmo fará quando por ou*

t-ro modo vagar o logar de Secretario.

.'i^UtrAnV. 9n o oítJ mo;

ti ' ea~'!9b<T9jx'd mohoffiv.i miviiS -

A Regencia não poderá í

I Apresentar para os bispados ; porém

proporá ao Rei uma lista de tres pessoas as

mais idóneas, e referendada pelo respecti

vo Secretario :

' > II Prover togares do Supremo Tribunal

dte Justiça , è de Presidentes das Relações .*

;j).ifí jn prover o posto d* Brigadeiro e os

superiores aelle, bem como quaesxpier pos-

i&S dife aiWatíft>">'> ''>>'• «> "vh.-' , -- .*

•-. -.-.'> cjv lifómíéãr'-m f^ftaiSadoree e mais

Agentes diplomaticos, è os Cônsules :

V Fazer tratados politicos ou commer-

ciaes com os estrangeiros :
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VI Declarar a guerra offensiva, e fazer

a paz :

VII Conceder titulos, mesmo em re

compensa de serviços ; ou outra alguma

mercê, cuja applicação não esteja determi

nada por lei :

VIII Conceder ou negar beneplacito

aos decretos dos Concilios , letras pontifí

cias, equaesquer outras constituições eccle-

siasticas, que contenhão disposições geraes.

CAPITULO III

Dafamilia Retíl e sua dotação,

133

O filho do Rei, herdeiro presumptivo

da Coroa , terá o titulo de Principe Real ;

o filho primogenito deste terá p de Princi

pe da Beira ; os outros filhos do Rei e do

TPrincipe Real terão o de Infantes.

Estes titulos não podem extender-se a

outras pessoas,

IM • / -

Os Principes e os Infantes não podem

commandar força armada. ". t. },,-,, . . \ c, i

Os Infantes não servirão nenhum em

prego -electivo de publica administração,

excepto o de Conselheiro d'Estado. Quanto

aos empregos providos pelo Rei, podem

eervillos , salvo os de Secretario d'Estado ,

Embaixador, e Presidente ou Ministro dop

tribunaes de justiça.
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135

O herdeiro presumptivo da Coroa será

reconhecido como tal nas primeiras Cortes,

que se reunirem depois do seu nascimento.

Em completando quatorze annos de idade ,

prestará em Cortes nas mãos do Presidente

juramento de manter a Religião Catholica

Apostolica Romana ; de observar a Constitui

ção politica da Nação Portucjueza j e de ser

obediente ás leis e ae Rei.

136

As Cortes no principio de cada reina

do assignarão ao Rei e á familia Real uma

dotação annua , correspondente ao decoro

de sua alta dignidade. Esta dotação não

poderá alterar-se em quanto durar aquelle

reinado.

137

As Cortes assignarão alimentos, se fo

rem necessarios, aos Principes, Infantes, e

Infantas desde os sete annos de sua idade ,

e á Rainha logo que viuvar.

138

Quando as Infantas houverem de ca

sar , lhes assignarão as Cortes o seu dote ,

e còm a entrega delle cessarão os alimen

tos. Os Infantes, que se casarem, continua

rão a receber seus alimentos em quan

to residirem no reino : se forem residir fóra

delle , se lhes entregará por uma só vez a

quantia que .as Cortes determinarem.

H
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139

A dotação*, alimentos, e dotes, de que

tratão os tres artigos antecedentes, serão

pagos pelo thesouro publico , e entregues a

um Mordomo nomeado pelo Rei, com ©

qual se poderão tratar todas as acções acti

vas e passivas , concernentes aos interesses

da casa Real.

]40

As Cortes designarão os palacios e ter

renos, que julgarem convenientes para ha

bitação e recreio do Rei e da sua familia.

GAPITULO IV

Da sucòessão á Coroa.

141

A successão á Coroa do Reino-Unido

seguirá a ordem regular de primogenitura,

e representação , entre os legitimos descen

dentes do Rei actual o senhor D. João VI,

preferindo sempre a linha anterior ás poste

riores; na mesma linha o gráo mais proxi

mo ao mais remoto ; no mesmo gráo o sexo

nVasculino ao feminino-; no mesmo sexo a

pessoa mais Velha á mais moÇa.

Portanto :

I Somente succedem os filhos nascidos

de legitimo matrimonio :

II Se o herdeiro presumptivo da Coroa

fallecer antés de haver nella succedido , seu

filho prefere por direito de representação a©

tio com quem concorrer :
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III Uma vez radicada a successão em

uma Unha,- em quanto esta durar não entra

a immediata. J42

Extinctas as linhas dos descendentes

do senhor D. João VI , será chamada aquel-

la das linhas descendentes da casa de Bra

gança , que dever preferir segundo a regra

estabelecida no art. 141. Extinctas todas

estas linhas, as Cortes chamarão ao throno

a pessoa, que entenderem convir melhor ao

bem da Nação : e desde então continuará a

regular-se a successão pela ordem estabele

cida no mesmo art. 141.

143

Nenhum extrangeiro poderá succeder

na Coroa do Reino-Unido.

144

Se o herdeiro da Coroa Portugueza suc

ceder em coroa extrangeira, ou se o her

deiro desta succeder naquella , não poderá

accumular uma com outra; mas preferirá

qual quizer ; e optando a extrangeira , se

entenderá que renuncia a Portugueza.

Esta disposição se entende tãobem com

o Rei que succeder em coroa extrangeira.

145

Se a successão da Coroa cahir em fe

mea , não poderá esta casar senão com Por-

tuguez , precedendo approvação das Cortes.

O marido não terá parte no Governo , e so

mente se chamará Rei depois que tiver da

Rainha filho ou filha.

h 2
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146

Se o successor da Coroa tiver incapaci

dade notoria e perpetua para governar, as

Cortes o declararão incapaz.

CAPITULO V

Da menoridade do successor da Coroa, e do

impedimento do Rei.

147

O successor da Coroa é menor, e não

pode reinar antes de ter dezoito annos com

pletos.

148

Se durante a menoridade vagar a Co-

roa , as Cortes , estando reunidas , elegerão

logo uma Regencia, composta de tres ou

cinco cidadãos naturaes deste reino , dos

quaes será Presidente aquelle , que as mes

mas Cortes designarem.

Não estando reunidas , se convocarão

logo extraordinariamente para eleger a dita

Regencia.,

149

Em quanto esta Regencia se não ele

ger , governará o reino uma Regência pro

visional , composta de cinco pessoas, que

serão a Rainha mãi, dous membros da De

putação permanente, e dous Conselheiros

d'Estado , chamados assim uns como outros

pela prioridade da sua nomeação.

Não havendo Rainha mãi , entrará em
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logar delia o irmão mais velho do Rei de-

" funto , e na sua falta o terceiro Conselheiro

d'Estado.

Esta Regencia será presidida pela Rai

nha : em falta delia pelo irmão do Rei : e

não o havendo , pelo mais antigo membro

da Deputação permanente. No caso de fal-

lecer a Rainha reinante , seu marido será

Presidente da Regencia.

150

A disposição dos dous artigos antece

dentes se extenderá ao caso, em que o Rei

por alguma causa fysica ou morãl se impos

sibilite para governar; devendo logo a De

putação permanente colligir as necessarias

informações sobre essa impossibilidade , e

declarar provisoriamente que ella existe.

Se este impedimento do Rei durar mais

de dous annos, e o successor immediato for

de maior idade, as Cortes o poderão nomear

Regente em logar da Regencia.

151

Assim a Regencia permanente e a pro

visional , como o Regente , se o houver ,

prestarão o juramento declarado no art. 126;

accrescentando-se-lhe a clausula de fidelida

de ao Rei. Ao juramento da Regencia per

manente se deve accrescentar , que entrega

rá o Governo, logoque o successor da Coroa

chegue á maioridade , ou cesse o impedimen

to do Rei. Esta ultima clausula de entregar

o Governo, cessando o impedimento âfo Rei, se

accrescentará tãobem ao juramento dq Re

gente : bem como ao da Regencia provisio
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nal se accrescentará a de entregar o Governo

á Reqencia permanente.

A Regencia permanente e o Regente

prestarão o juramento perante as Cortes ; a

Regencia provisional perante a Deputação

permanente.

A Regencia permanente exercerá a au

toridade Real conforme o regimento dado

pelas Cortes, desvelando-so mui especial

mente na boa educação do Príncipe menor.

153

A Regencia provisional sómente despa

chará os negocios, que não admittirem di

lação : e não poderá nomear nem remover

empregados publicos senão interinamente.

154

Os actos de uma e outra Regencia se

expedirão em nome do Rei.

155

Durante a menoridade do successor da

Coroa será seu tutor quem o pai lhe tiver

nomeado em. testamento ; na falta deste a

Rainha mãi em quanto não tornar a casar;

faltando esta, as Cortes o nomearão. No pri

meiro e terceiro caso deverá o tutor ser na

tural do reino. Nunca poderá ser tutor do

Rei menor o seu immediato successor.

156

O successor da Coroa durante a sua

menoridade não pôde contrahir matrimonio

sem o consentimento das Cortes,
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CAPITULO VI

Dos Secretarios dSEstado.

157

Haverá seis Secretarias d'Estado, a sa

ber , a dos negocios do Reino , da Justiça ,

da Fazenda, da Guerra, da Marinha, e Ex-

trangeiros.

As Cortes designarão por um regula

mento os negócios pertencentes a cadauma

das Secretarias, e poderão fazer nellas as

variações que o tempo exigir.

158

Os extrangeiros , postoque naturalisa-

dos, não poderão ser Secretarios d'Estado.

159

Os Secretarios d'Estado serão responsa

veis ás Cortes :

I Pela falta de observancia das leis :

II Pelo abuso do poder que lhes foi

confiado :

III Pelo que obrarem contra a liber

dade , segurança , ou propriedade dos cida

dãos :

IV Por qualquer dissipação ou máo

uso dos bens publicos.

Esta responsabilidade , de que os não

escusará nenhuma ordem do Rei verbal ou

escrita, será regulada por uma lei particular.

160

Para se fazer effectiva a responsabili
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dade dos Secretarios d'Estado precederá de

creto das Cortes , declarando que tem lo-

gar a formação de culpa. Com isto o Secre-

^ tario ficará logo suspenso ; e os documentos

relativos á culpa se remetterão ao tribunal

competente art. 191.

161

Todos os decretos ou outras determi

nações do Rei , Regente , ou Regencia , de

qualquer natureza que sejão, serão assigna-

das pelo respectivo Secretario d'Estado , e

sem isso não se lhes dará cumprimente.

CAPITULO VII

Do Conselho d?Estado.

162

Haverá um Conselho d'Estado compos

to de tpeze cidadãos , escolhidos d'entre as

pessoas mais distinctas por seus conheci

mentos e virtudes, a saber, seis das provin

cias da Europa, seis das do Ultramar, e o

decimo terceiro da Europa ou do Ultramar,

como decidir a sorte. "

Se algumas provincias do Reino-Unido

vierem a perder o direito de serem repre

sentadas em Cortes , proverão estas sobre o

modo por que neste caso se deva formar o

Conselho d'Estado , podendo diminuir o nu

mero de seus membros, comtanto que não

fiquem menos de oito.

163

Não podem ser Conselheiros d'Estado :
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I Os que não tiverem trinta e cinco

annos de idade :

II Os extrangeiros postoque naturali-

sados :

III Os Deputados de Cortes em quan

to o forem ; e se obtiverem escusa , não po

derão ser propostos durante aqueila legisla

tura.

164

A eleição dos Conselheiros d'Estado

se fará pela forma seguinte : As Cortes

elegerão á pluralidade absoluta de votos

deaoito cidadãos européos , para formarem

uma lista de seis ternos, em cadaum dos

quaes occupem o primeiro logar os seis que

tiverem maior numero de votos ; o segundo

os seis que se lhes seguirem ; e os seis re-

stanfceso terceiro. Por este mesmo modo se

formará outra lista de dezoito cidadãos ul

tramarinos. Então se decidirá pela/ sorte, se

o decimo terceiro Conselheiro ha de ser eu-

ropéo ou ultramarino ; e se formará um no

vo terno de cidadãos européos ou ultrama

rinos , que se ajuntará á lista respectiva.

Estas duas listas serão propostas ao Rei,

para escolher de cada terno um Conselheiro.

165

Os Conselheiros d'Estado servirão qua-

', tro annos , findos os quaes se proporão ao

-Rei novas listas, podendo entrar nellas os

que acabárão de servir.

166

Antes de tomarem posse darão nas mãos
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do Rei juramento de manter a Religião Co-

tholica Apostolica Romana; observar a Consti

tuição e as leis ; ser fieis ao Rei; e aconse

lhalio segundo suas consciências y attendendo

somente ao bem da Nação.

167

O Rei ouvirá o Conselho d'Estado nos

negocios graves , e particularmente sobre

dar ou negar a sancção das leis; declarar a

guerra ou a pai ; e fazer tratados.

168

Pertence ao Conselho propor ao Rei

pessoas para os logares da magistratura e

para os bispados (art. J23 n.° III e V ).

169

São responsareis os Conselheiros d'Es-

tado pelas propostas que fizerem contra as

teis , e pelos conselhos oppostos a ellas ou

manifestamente dolosos,

170

Os Conselheiros d'Estado somente se

rão removidos por sentença do tribunal com

petente.

Vagando, algum logar no Conselho

d'Estado, as Cortes logoque se reunirem

proporão ao Rei um terno conforme o art.

164.
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CAPITULO VIU

Da força militar.

171

Haverá uma força militar permanente,

nacional , e composta do numero de tropas

e vasos que as Cortes determinarem.

O seu destino é manter a segurança in

terna e externa do reino , com sujeição ao

Governo , a quem sómente compete empr»-

galla como lhe parecer conveniente.

172

Toda a força militar é essencialmente

^obediente, e nunca deve reunir-se para de

liberar ou tomar resoluções.

173

Além da referida força haverá em ca

da provincia corpos de Milicias. Estes cor

pos não devem servir continuamente , mas

só quando for necessario ; nem podem no

Teino de Portugal e Algarve ser emprega

dos em tempo de paz fora das respectivas

províncias sem permissão das Cortes.

A formação destes corpos será regulada

por uma ordenança particular.

1 74

Criar-se-hão Guardas nacionaes , Gom-

postas de todos os cidadãos que a lei não

exceptuar : serão sujeitas exclusivamente a

Autoridades civis : seus officiaes serão ele

ctivos e temporarios : não poderão ser era

i 2



68 Tit. V Cab. I DOS JUIZES

pregadas sem permissão das Cortes fóra doa

seus districtos. Em tudo o mais uma lei es

pecial regulará a sua formação e serviço.

175

Os officiaes do exercito e armada so

mente poderão ser privados das suas paten

tes por sentença proferida em juizo compe

tente.

TITULO V

DO PODER JUDICIAI*

CAPITULO I

Dos Juizes e tribunaes de justiça.

O poder judicial pertence exclusiva

mente aos Juizes. Nem as Cortes nem c*

Rei o poderão exercitar em caso algum.

Não podem portanto avocar causas

pendentes; mandar abrir as findas; nem dis

pensar nas formas do processo prescriptas

pela leL

177

Haverá' Juizes dè Facto assim nas cau

sas crimes como nas eiveis , nos casos, e pe

lo modo, que os codigos determinarem.

Os delictos de abuso da liberdade de-

imprensa pertencerão desde já ao conheci

mento destes Juizes.

178

Os Juizes de facto serão eleitos direeta
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mente pelos povos , formando-se em cada

districto lista de um determinado numero

de pessoas, que tenhão as qualidades le-

gaes*.

179

Haverá em cada um dos districtos, que

designar a lei. da divisão do territorio , um

Juiz letrado de primeira instancia , o qual

julgará do direito nas causas em que hou

ver Juizes de facto , e do facto e direito

naquellas em que os não houver.

Em Lisboa, e.n'outras cidades populo

sas , haverá quantos Juizes letrados de pri

meira instancia forem necessarios.

Os referidos districtos serão subdividi

dos em outros ; e em todos elles haverá Jui- .

zes electivos, que serão eleitos pelos cida

dãos directamente, no mesmo tempo, e for

ma por que se elegem os Vereadores das

Camaras.

181,

As attribuiçôes dos Juizes electivos

sãoí. >

I Julgar sem recurso as causas eiveis

de pequena importancia designadas na lei,

e as criminaes em que se tratar de delictos

leves, que tãobem serão declarados pela lei.

Em todas estas causas procederão ver

balmente , ouvindo as partes , e mandando

reduzir o resultado a auto publico :

II Exercitar os juizos de conciliação

de que trata o art. 195 :
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IH Cuidar da segurança dos morado

res do districto, e da conservação da ordem

publica, conforme o regimento que se lhes

der.

182

Para poder occupar o cargo de Juiz

letrado , alem dos outros requisitos deter

minados pela lei , se requer :

I Ser cidadão Portuguez : < •

II Ter vinte e cinco annos completos:

III Ser formado em direito*

183

Todos os Juizes letrados serão perpe

tuos , logoque tenhão sido publicados os

codigos e estabelecidos os Juizes de facto.

• . ; ... 134

Ninguem será privado deste cargo se

não por sentença proferida em razão de de-

licto, ou por ser aposentado com causa pro

vada e conforme a lei.

185

Os Juizes letrados de primeira instan

cia serão cada tres annos transferidos pro-

miseuamente de uns a outros logares, como

a lei determinar.

186

A promoção da magistratura seguirá a

regra da antiguidade no serviço , com as

restricções, e pela maneira que a lei deter

minar.
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187

Os Juizes letrados de primeira instan

cia conhecerão nos seus districtos :

I Das causas contenciosas, que não fo

rem exceptuadas :

II Dos negocios de jurisdicção volunta

ria , de que ate agora conhecião quaesquer

Autoridades , nos casos, e pela fòrma que as

leis determinarem.

188

Os Juizes letrados de primeira instan-

eia decidirão sem recurso as causas eiveis,

até a quantia que alei determinar. Nas que

excederem essa quantia , se recorrerá das

suas sentenças e mais decisões para a Rela

ção competente , que decidirá em ultima

instancia. Nas causas crimes tãobem se ad-

mittirá recurso dos mesmos Juizes nos ca

sos, e pela forma que a lei determinar.

189

Das decisões dos Juizes de facto se po?

derá recorrer á competente Relação , só pa

ra o effeito de se tomar novo conhecimento

e decisão no mesmo ou em diverso conselho

de Juizes de facto nos casos , e pela forma

que a lei expressamente declarar.

Nos delictos de abuso da liberdade da

imprensa pertencerá o recurso ao Tribunal

especial (art. 8) para o mesmo effeito.

190

"Para julgar as causas em segunda e ul

tima instancia haverá no Reino-Unida as
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Relações, que forem necessarias para com-

modidade dos povos, e boa^ administração

da justiça.

191

Haverá em Lisboa um Supremo Tribu

nal de Justiça, composto de Juizes letrados, ..

nomeados pelo Rei, em conformidade do

art. J23.

As suas attribuições são as seguintes :

I Conhecer dos erros de officio, de que

forem arguidos os seus Ministros, os das Re

lações, os Secretarios e Conselheiros dis

tado , os Ministros diplomaticos , e os Re

gentes do reino. Quanto a estas quatro der

radeiras classes as Cortes previamente de

clararão, se tem logar a formação de culpa,

procedendo-se na conformidade do art. 160:

íl Conhecer das duvidas sobre compe

tencia dejurisdicção, que recrescerem entre

as Relações de Portugal e Algarve : . -. m

III Propôr ao Rei com o seu parecer

as duvidas, que tiver ou lhe forem repre

sentadas por quaesquer Autoridades , sobre

a intelligencia de alguma lei , para se se

guir a conveniente declaração das Cortes :

IV Conceder ou negar a revista/-

O Supremo Tribunal de Justiça não jul

gará a revista , mas sim a Relação compe

tente; porém iendo esta declarado a nulli-

dade ou injustiça da sentença , de que se

concedeo revista , elle fará enectiva a re

sponsabilidade dos Juizes nos casos em que

pela lei ella deva ter logar.
• .... r»
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192

A concessão da revista só tem lograr

nas sentenças proferidas nas Relações quan

do contenhão nullidade ou injustiça notoria;

nas causas eiveis , quando o seu valor exce

der a quantia determinada pela lei ; nas cri-

minaes nos casos de maior gravidade ,; que

a lei tãobem designar.

Só das sentenças dos Juizes de direito

se pode pedir revista , e nunca das decisões

dos Juizes de facto.

Qualquer dos litigantes , e mesmo o

Promotor dajustiça, podem pedir a revista,

dentro do tempo que a lei designar.

193

No Brasil haverá tãobem um Supremo

Tribunal de Justiça no logar onde residir a

Regencia daquelle reino , e terá as mesmas

attribuições que o de Portugal , em quanto

forem applicaveis.

Quanto ao territorio Portuguez de Afri

ca e Asia , os conflictos de jurisdicção que

se moverem nas Relações; a concessão das

revistas, e a responsabilidade dos Juizes nes

te caso ; e as funeções do tribunal protector

da liberdade da imprensa (art. 8) , serão tra

tadas no mesmo territorio, no juizo e pelo

modo que a lei designar.

194

Nas causas eiveis e nas penaes civil

mente intentadas é permittido ás partes no

mear Juizes arbitros , para as decidirem.

K

/
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195

Haverá Juizos de conciliação nas causas ,

e pelo modo que a lei determinar, exerci

tados pelos Juizes electivos (art. 181).

CAPITULO II

Da administração da justiça.

196

Todos os Magistrados eofficiaes de jus

tiça serão responsaveis pelos abusos de po

der , e pelos erros que commetterem no ex-

ercicio de seus empregos.

Qualquer cidadão , aindaque não seja

nisso particularmente interessado, poderá

accusallos por suborno , peita , ou colluio :

se for interessado , poderá accusallos por

qualquer prevaricação a que na lei esteja

imposta alguma pena, comtanto que esta

prevaricação não consista em infringir lei

relativa á ordem do processo.

197

O Rei, apresentando+se-lhe queixa con

tra algum Magistrado , poderá suspendello ,

precedendo audiencia delle, informação ne

cessaria, e consulta do Conselho d'Estado.

A informação será logo remettida ao juizo

competente para se formar o processo , e

dar a definitiva decisão.

198

A Relação, a que subirem alguns autos,

em que se conheça haver o Juiz inferior
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commettido infracção das leis sobre a or

dem do processo , o condemnará em custas

eu em outras penas pecuniarias, até a quan

tia que a lei determinar; ou mandará re-

prehendello dentro ou fora da Relação. Quan

to aos delictos e erros mais graves de que

trata o art. 196 , lhe mandará formar culpa.

199

Nos delictos , que não pertencerem ao

officio de Juiz , somente resultará suspen

são, quando elle for pronunciado por crime

que mereça pena capital ou a immediata,

ou quando estiver preso, ainda debaixo de

fiança.

200

A todos os Magistrados e officiaes de

justiça se assignarão ordenados sufficientes.

201

A inquirição das testemunhas e todos

os mais actos do processo eivei serão publi

cos : os do processo criminal o serão depois

da pronuncia.

202

Os cidadãos arguidos de crime a que

pela lei esteja imposta pena, que não exce

da a prisão por seis mezes , ou a desterro

para fora da provincia onde tiverem domi

cilio , não serão presos , e se livrarão «oitos.

203

Sendo arguidos de crime que mereça

maior pena que as do artigo antecedente ,

k 2
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não poderá verificar-se a prisão sem prece

der culpa formada , isto é , informação sum-

maria sobre a existencia do delicto , e sobre

a verificação do delinquente.

Deverá tãobem preceder mandado as-

signado pela Autoridade legitima , e reves

tido das formas legaes , que será mostrado

ao reo no acto da prisão. Se o reo desobe

decer a este mandado , ou resistir, será por

isso castigado conforme a lei. /

204 f

Sómente poderão ser presos sem prece

der culpa formada : J

I Os que forem achados em flagrante

delicto : neste caso qualquer pessoa poderá

prendellos, e serão conduzidos immediata-

mente á presença do Juiz :

II Os indiciados 1." de furto com ar

rombamento , ou com violencia feita á pes

soa; 2." de furto domestico; 3." de assassi

nio ; 4.* de crimes relativos á segurança do

Estado nos casos declarados nos artigos 124

IV e »»• 205

O que fica disposto sobre a prisão an

tes de culpa formada não exclue as exce

pções, que as ordenanças militares estabe

lecerem como necessarias á disciplina e re

crutamento do exercito.

Isto mesmo se extende aòs casos, que

não são puramente criminaes, e em que a

lei determinar todavia a prisão de alguma

pessoa, por desobedecer aos mandados da

Justiça, ou não cumprir alguma obrigação

dentro de determinado praso.



ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. 77

206

Em todos os casos o Juiz dentro de

vinte e quatro horas, contadas da entrada

na prisão , mandará entregar ao reo uma

nota por elle assignada , em que declare o

motivo da prisão , e os nomes do accusador

e das testemunhas, havendo-as.

207

Se o reo , antes de ser conduzido á ca

deia ou depois de estar nella, der fiança

perante o J uiz da culpa , será logo solto ,

não sendo crime daquelles em que a lei

prohiba a fiança.

208

As cadeias serão seguras, limpas, e

bem arejadas ; de sorte que sirvão para se

gurança , e não para tormento dos presos.

Nellas haverá diversas casas , em que

os presos estejão separados , conforme as

suas qualidades e a natureza de seus cri- .

mes : devendo* haver especial contemplação

com os que estiverem em simples custodia,

e ainda não sentenciados. Fica comtudo

permittido ao Juiz, quando assim for neces

sario para a indagação da verdade , ter o

preso incommunicavel em logar commodo e

idoneo , pelo tempo que a lei determinar.

209

As cadeias serão impreterivelmente vi

sitadas nos tempos determinados pelas leis.

Nenhum preso deixará de ser apresentado

nestas visitas.
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210

O Juiz e o Carcereiro, que infringirem

as disposições do presente capitulo relativas

á prisão dos delinquentes, serão castigados

com as penas que as leis declararem.

211

Nos casos de rebellião declarada ou in

vasão de inimigos , se a segurança do Esta

do exigir que se dispensem por determina

do tempo algumas das sobreditas formalida

des , relativas á prisão dos delinquentes , só

poderá isso fazer-se por especial decreto

das Cortes.

Neste caso, findo que seja o referido

tempo, o Governo remetterá ás Cortes uma

relação das prisões a que tiver mandado

proceder , expondo os motivos que as justi-

ficão ; e assim os Secretarios d'Estado como

quaesquer outras Autoridades serão respon

saveis pelo abuso , que houverem feito do

poder , alem do que exigisse a segurança

publica.
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TITULO VI

©O GOVERNO ADMINISTRATIVO E ECONÓMICO.

CAPITULO I

Dos Administradores geraes , e das Juntas

de administração.

212

Haverá em cada districto um Adminis

trador geral, nomeado pelo Rei, ouvido o

Conselho d'Estado. Alei designará osdistri-

ctos e a duração das suas funcções.

213

*

O Administrador geral será auxiliado

no exercicio de suas funcções por uma Jun

ta administrativa. Esta Junta será composta

de tantos membros, quantas forem as Ca

maras do districto ; porém ás cidades po

pulosas, que tiverem uma só Camara, cor

responderão tantos membros quantos a lei

designar.

A eleição delles se fará todos os annos

no tempo , e pelo modo por que se elegem

©s officiaes das Camaras.

214

A Junta se reunirá todos os annos em

os mezes de março e setembro no logar

mais capaz e central do districto. Em casos

extraordinarios poderá o Governo mandar

que se reuna mais vezes. Cadauma das reu

niões durará só quinze dias, os quaes pode
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rão ser prorogados pela Junta até outro tan

to tempo, se assim o exigir a affluencia dos

negocios.

215

A Junta tem voto decisivo nasTnate-

rias da sua competencia. A execução destàs.

decisões, bem como a das ordens dò Gover

no, pertence exclusivamente ao Administra,-

dor geral. Nos casos urgentes, que exijãe

prompta resolução , poderá o Administrador

decidir e executar, dando depois conta á

Junta.

216

São da competencia do Administrador

geral e da Junta todos os objectos de pu

blica administração. Delles conhecerão por

via de recurso, inspecção propria, consul

ta , ou informação , como as leis determina

rem. Por via de recurso , conhecerão de to

dos os objectos que são da competencia das

Camaras; por inspecção propria, da execu

ção de todas as leis administrativas ; por

consulta ao Governo , ou informação ás Di

recções geraes, de todos os outros negocios

de administração. x

Por Direcções geraes se entendem as

que forem criadas pelas leis para tratarem

de objectos privativos de administração ; e

bem assim quaesquer Direcções adminis

trativas de interesse geral, ordenadas pelo

Governo, aindaque o seu objecto ou plano

seja limitado a um só districto.

Tãobem pertence ao Administrador ge

ral e á Junta distribuir pelos concelhos do
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disirieto a contribuição directa (art. 228), e

os contingentes das recrutas.

217

A leá designará explicitamente as attri-

buições dos Administradores geraes e Jun

tas de administração ; as formulas dos seus

actos ; o numero, obrigações e ordenados de

seus officiaes ; e tudo o que convier ao me

lhor desempenho desta instituição.

CAPITULO II

Das Camaras.

218

O governo economico e municipal dos

concelhos residirá nas Camaras , que o ex

ercerão na conformidade das leis.

219

Haverá Camaras em todos os povos,

onde assim convier ao bem publico. Os seus

districtos serão estabelecidos pela lei, que

marcar a divisão do territorio.

220

As Camaras serão compostas do nume

ro de Vereadores que a lei designar, de

um Procurador, e de um Escrivão. Os Ve

readores e Procurador serão eleitos an-

nualmente pela forma directa, á pluralida

de relativa de votos dados em escrutinio

secreto e assembleia publica.

Podem votar nesta eleição os morado

res do concelho que tem voto na dos De-

L
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putados de Cortes, excepto 1.* os Milita

res da primeira linha , não coniprehendidos

os que tiverem naturalidade no concelho ,

nem os reformados ; 2." os da segunda linha

quando estiverem reunidos fora dos Respe

ctivos concelhos. Não são porém excluidos

de votar os filhos-familias de que trata o

art. 33 n.° II, sendo maiores de vinte e cin

co annos; nem os cidadãos, que não soube

rem ler, e escrever, nos termos do mesmo

art. n.' VI.

Será Presidente da Camara o Vereador

ue obtiver mais votos , devendo em caso

e empate decidir a sorte.

Os Vereadores e Procurador terão sub

stitutos, eleitos no mesmo acto e pela mes

ma forma.

221

O Escrivão será nomeado pela Cama

ra : terá ordenado sufficiente , e servirá em

quanto não se lhe provar erro de officio ou

incapacidade assim moral como fysica.

222

Para os cargos de Vereador e Procura

dor sòmente poderão ser escolhidos os cida

dãos, que estiverem nò exercicio de seus

direitos ; sendo maiores de vinte e cinco an

nos; tendo residido dous annos pelo menos

no districtô dti concelho ; não lhes faltando

meios de horiesta subsistencia ; e éstàhdo

desoccupàdos de emprego incompativel com

os ditos cargos.

Os que servirem um anno não serão

reeleitos no seguinte.
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223

A's Camaras pertencem as attribuições

seguintes :

I Fazer posturas ou leis municipaes:

II Promover a agricultura , o commer-

cio , a industria , a saude publica , e geral

mente todas as commodidades do concelho :

III Estabelecer feiras e mercados nos

Jogares mais convenientes , com approvação

da Junta de administração do districto :

IV Cuidar das escolas de primeiras le

tras, e de outros estabelecimentos de edu

cação que forem pagos pelos rendimentos

publicos , e bem assim dos hospitaes , casas

de expostos , e outros estabelecimentos de

beneficencia , com as excepções e pela for

ma que as leis determinarem :

V Tratar das obras particulares dos

concelhos e do reparo das publicas; e pro

mover a plantação de arvores nos baldios,

e nas terras dos concelhos :

VI Repartir a contribuição directa pe

los moradores do concelho ( art. 228), e

fiscalisar a cobrança e remessa dos rendi

mentos nacionaes :

VII Cobrar e despender os rendimen

tos do concelho , e bem assim as fintas ,

que na falta delles poderão impor aos mo

radores na forma que as leis determinarem.

No exercicio destas attribuições have

rá recurso para a Autoridade competente

(art. 216). .. . > •

h 2
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CAPITULO III

Da fazenda nacional.

224

Cumpre ás Cortes estabelecer , ou con

firmar annualmente as contribuições dire

ctas , á vista dos orçamentos e saldos que

lhes apresentar o Secretario dos negocios da

fazenda (art. 227). Faltando o dito estabe

lecimento ou confirmação, cessa a obrigação

de as pagar.

225

Nenhuma pessoa ou corporação poderá

ser isenta das contribuições directas.

226

As contribuições serão proporcionadas

ás despesas publicas.

227

O Secretario dos negocios da fazenda ,

havendo recebido dos outros Secretarios os

orçamentos relativos ás despesas de suas

repartições , apresentará todos os annos ás

Cortes , logcque estiverem reunidas , um

orçamento geral de todas as despesas pu

blicas do armo futuro ; outro da importan

cia de todas as contribuições e rendas pu

blicas ; e a conta da receita e despesa do

thesouro publico do anno antecedente.

228

As Cortes repartirão a contribuição di*
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recta pelos districtos das Juntas de admi

nistração , conforme os rendimentos de ca-

daum. O Administrador em Junta repartirá

pelos concelhos do seu dÍ6tricto a quota que

lhe houver tocado ; e a Camara repartirá a

que coube ao concelho por todos os morado

res, na proporção dos rendimentos que el-

les e as pessoas , que residirem fora , alli ti

verem.

229

Em eada districto , que a lei designar ,

haverá um Contador de fazenda , nomeado

pelo Rei sobre proposta do Conselho dis

tado , que terá a seu cargo promover e fis-

calisar a arrecadação de todas as rendas pu

blicas, e será directamente responsavel por

ellas ao thesouro publico. . <

230

Ás Camaras deverão remetter annual-

mente ao Contador certidões dos lançamen

tos de todos os impostos directos ; participar-

lhe a escolha que fizerao de Exactores e

Thesoureiros ; e dar-lhe quaesquer explica

ções que elle pedir , ou seja para conhecer

a importancia das rendas publicas do con

celho , ou para saber o estado da sua arre

cadação. Esta mesma obrigação se extende

a todos os que administrarem alfandegas ou

outras casas de arrecadações fiscaes.

231

Todos os rendimentos nacionaes entra

rão no thesouro publico , excepto os que

por lei ou pela Autoridade competente se
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mandarem pagar em outras thesourarias.

Ao Thesoureiro-mor se não levará em con

ta pagamento algum , que não for feito por

portaria assignada pelo Secretario dos ne

gocios da fazenda, na qual se declare o ob

jecto da despesa , e a lei que a autorisa.

. . 232

A conta da entrada e sahida do the-

souro publico , bem como a da receita e

despesa de cadaum dos rendimentos nacio-

naes, se tomará e fiscalisará nas contado

rias do thesouro , que serão reguladas por

um regimento especial.

233

.-.IA conta geral da receita e despesa de

cada anno , logoque tiver sido approvada

pelas Cortes, se publicará pela imprensa.

Isto mesmo se fará com as contas, que os

Secretarios d'Estado derem das despesas fei

tas nas suas repartições.

234
. . • -"i •

Ao Governo compete fiscalisar a co

brança das contribuições na conformidade

das leis. .. • . >

235 : ' :

A lei designará as Autoridades, a quem

fica pertencendo o poder de julgar e exe

cutar em materia de fazenda nacional ; a

forma do processo; e o numero, ordenados,

e obrigações dos empregados na repartição,

fiscalisação, e cobrança das rendas publicas.
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A Constituição reconhece a divida pu

blica. As Cortes designarão os fundos neces

sários para o seu pagamento ao passo que

eífae se f&t liquidando. Estes-> fundos serão

administrados separadamente de quàesquer

outros rendimentos publicos. '>

CAPITULO IV

Dos estabelecimentos de insiruegão publica e

de caridade. >•..<

,' '-fim todos os logares doreino, onde con

vier , haverá escolas suficientemente dota

das , em que se ensine a mocidade Portu-

gueza de ambos os sexos a ler, escrever , e

eohtaT, e o úathecismo das obrigações reli

giosas e civis. ' • " >

>i " 238

.1

Os actuaes estabelecimentos de instruc-

çêo' publica serão novamente regulados , e

se criarão outros onde convier, para o ensi

no das sciettcias e artes.

239.; .. ; . '

E' livre a todo o cidadão abrir aulas

para o ensinò publico , comtanto que haja

de responder pelo abuso desta liberdade nos

Casos , e pela fornia que a lei determinar.

240

As Cortes e o Governo terão pftrticu
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lar cuidado da fundação , conservação , e

augmento de casas de misericordia , e de

hospitaes civis e militares , especialmente

daquelles' que são destinados para os solda

dos e marinheiros invalidos ; e bem assim de

rodas de expostos, montes pios, civilisação

dos índios , e de quaesquer outros estabele

cimentos de caridade. u ; '

Lisboa Paço das Certes em 23 de se

tembro de 1822.

Agostinho José Freire , Deputado pela Ex-

tremadura , Presidente.

Agostinho de Mendonça Falcão , Deputada

pela Beira.

Agostinho Teixeira Pereira de Magalhães,

Deputado pelo Minho. ' ,

Alexandre Gomes Ferrão , Deputado pela

provincia da Bahia, $ ,

Alexandre Thomaz de Moraes Sarmento,

Deputado pela provincia da Beira. ...

Alvaro Xavier da Fonceca Coutinho e Po

voas , Deputado pela provincia da Extre-

madura.

André da Ponte de Quintal da Camara fi

Sousa , Deputado pela ilha de S. Miguel.

Antonio Camello Fortes de Pina, Deputa

do pela Beira.

Antonio José Ferreira de Sousa, Deputado

pela Beira. ,í .

Antonio José de Moraes Pimentel., Depu

tado por Trás-os-Montes.

Antonio Lobo de Barbosa Ferreira Teixei

ra Gyrão , Deputado por Trás-os-Montes.

Antonio Maria Osorio Cabral , Deputado

vela Beira.



Antonio Pereira, da Congregação do Orato

rio , Deputado pelo Minho.

Antonio Pereira Carneiro Canavarro , De

putado pela provinda de Tras-os-Montes.

Antonio Pinheiro de Azevedo e Silva , De

putado pela Beira.

Antonio Ribeiro da Costa, Deputado pela

provincia do Minho.

Arcebispo da Bahia , Deputado pela provín

cia do Minho.

Barão de Molellos , Deputado pela provinda

da Beira.

Bento Ferreira Cabral Paes do Amaral , De

putado pela provinda do Minho.

Bento Pereira do Carmo , Deputado pela

provinda da Extremadura.

Bernardo Antonio de Figueiredo, Deputado

pela provinda da Beira.

Bernardo Correia de Castro e Sepulveda ,

Deputado pela provinda de Tras-os-Mon-

tes.

Luiz Bispo de Béja , Deputado pela Beira.

Joaquim Bispo de Castello Branco , Depu

tado pela Beira.

Romualdo Bispo do Pará., Deputado pelo

Pará.

Caetano Rodrigues de Macedo , Deputado

pela provinda da Beira.

Carlos Honorio de Gouveia Durão, Depu

tado pelo Alemtejo.

Custodio Gonçalves Ledo , Deputado pelo

Rio de Janeiro.

Domingos da Conceição , Deputado pelo

Piauhi.

Domingos Malaquias de Aguiar Pires Fer

reira , Deputado por Pernambuco.
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Felisberto José de Sequeira , Deputado pelo

Faial e Pico.

Felis José Tavares Lira , Deputado pela pro

vincia de Pernambuco.

Francisco Anionio de Almeida Moraes Pes-

*» senha , Deputado por Tras-os- Montes.

Francisco João Moniz , Deputado pela pro

víncia da Madeira.

Francisco de Lemos Bettencourt , Deputa

do pela provinda da Estremadura.

Francisco de Magalhães de Araujo Pimen

tel , Deputado pela provinda do Minho.

Francisco Manoel Martins Ramos, Deputa

do pela provinda das Alagoas.

Francisco Manoel Trigoso d'Aragão Mora

to , Deputado pela provincia da Beira.

Francisco Moniz Tavares , Deputado pela

provinda de Pernambuco.

Francisco de Paula Travassos , Deputado

pela Extremadura.

Francisco Simões Margiochi , Deputado pe

la Extremadura.

Francisco Soares Franco , Deputado pelapro

vincia da Extremadura.

Francisco de Sousa Moreira , Deputado pe

la provincia do Pará.

Francisco Van Zeller, Deputado pelo Mi

nho.

Francisco Villela Barbosa, Deputado pelo

Rio de Janeiro.

Francisco Xavier Calheiros, Deputado pela

provincia do Minho.

Francisco Xavier Monteiro, Deputado pela

provincia da Extremadura.

Francisco Xavier Monteiro da Franca, De

putado pela provinda da Paraíba.
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Francisco Xavier Leite Pereira Lobo > De

putado pela provinda do Minho.

Francisco Xavier de Almeida Pimenta , De

putado pela provincia da Extremadura.

Henrique Xavier Baeta , Deputado pela Ex

tremadura.

Hermano José Braamcamp de Sobral , De

putado pela Extremadura.

Jeronymo José Carneiro , Deputado pelo rei

no do Alqarve.

Ignacio da Costa Brandão , Deputado pela

provincia de Alemtejo.

Ignacio Pinto de Almeida e Castro , Depu

tado por Pernambuco.

Ignacio Xavier de Macedo Caldeira , Depu

tado pela Extremadura.

Innocencio Antonio de Miranda, Deputado

pela provincia de Tras os-montes.

João Alexandrino de Sousa Queiroga, De

putado pela provincia da Extremadura.

João Bento de Medeiros Mantua, Deputa

do pela ilha de S. Miguel.

João de Figueiredo , Deputado pela Bei

ra.

João José de Freitas Aragão, Deputado pe

la província da Madeira.

João Lopes da Cunha, Deputado pela pro

vincia do Rio Negro.

João Maria Soares de Castello Branco, De

putado pela Extremadura.

João Rodrigues de Brito , Deputado pelo

Alemtejo.

João Soares de Lemos Brandão , Deputado

pela provincia do Rio de Janeiro.

João de Sousa Pinto de Magalhães, Depu

tado pelo Minlw.

M 2



João Vicente Pimentel Maldonado, Depu

tado pela Extremadura.

Joaquim Pereira Annes de Carvalho , De

putado pelo Alemlejo.

Joaquim José dos Santos Pinheiro , Deputa

do pelo Minho.

Joaquim Theotonio Segurado, Deputado por

Goiaz.

José Antonio de Faria de Carvalho, DepU'

N tado pelo Minho.

José Antonio Guerreiro ., Deputado pelo Mi

nho.

José Antonio da Rosa, Deputado pelo Alem-

tejo.

José da Costa Cirne , Deputado pela pro

vincia da Paraiba.

José Ferrão de Mendonça e Sousa , Depu

tado pela provincia da Extremadura.

José Ferreira Borges, Deputado pela pro

vinda do Minho.

José Homem Correia Telles ,. Deputadopela

Beira.

José João Beckman e Caldas, Deputado pe

la provinda do Maranhão.

José Joaquim Ferreira de Moura, Deputa

do pela Beira.

José Joaquim Rodrigues de Bastos, Depu^

tado pelo Minho.

José Lino Coutinho , Deputado pela Ba

hia.

José Lourenço da Silva, Deputado pela pro

vinda de Cabo- Perde. ~~~

José Manoel Aífonso Freire, Deputado pela

provinda de Tras-os-Montes.

José Maria Xavier de Araujo,. Deputado

pela provincia do Minho.
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José Martiniano de Alencar, Deputado pela

província do Ceará.

José de Mello e Castro de Abreu , Deputa

do pela provincia da Beira.

José de Moura Coutinho , Deputado pela

provincia do Minho.

José Pedro da Costa Ribeiro Teixeira, De

putado pela Beira.

José de Magalhães de Menezes , Deputado

pelo Minho.

José Peixoto Sarmento de Queiroz , Depu

tado pelo Minho.

José Ribeiro Saraiva , Deputado pela Beira.

José Feliciano Fernandes Pinheiro, Depu

tado pela provincia de S. Paulo.

José Vaz Correia de Seabra da Silva Perei

ra , Deputado pela Beira.

José Vaz Velho, Deputado peh Algarve.

José Victorino Barreto Feio, Deputado pe

lo Alemtejo.

Izidoro José dos Santos, Deputado pela Bei

ra.

Lourenço Rodrigues de Andrade , Deputa

do pela ilha de Santa Catharina.

Luiz Antonio Rebello da Silva, Deputado

pela Extremadura.

Luiz Martins Basto , Deputado pela provín

cia do Rio de Janeiro.

Luiz Monteiro, Deputado pela Extremadu

ra.

Luiz Nicoláo Fagundes Varella, Deputado

pelo Rio de Janeiro.

Manoel Alves do Rio, Deputado pela Ex

tremadura.

Manoel Antonio de Carvalho , Deputado pe

la Extremadura.

!

L
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Manoel Antonio Gomes de Brito, Deputa

do pelo Alerritejo.

Manoel Antonio Martins , Deputado por Ca

io Verde.

Manuel Borges Carneiro , Deputado pela

Extremadura.

Manoel Fernandes Thòmaz , Deputado pela

Beira.

.Manoel Filippe Gonsalves, Deputado pelo

Ceará.

Manoel Gonçalves de Miranda-, Deputado

por Tras-os-Montes.

Manoel Felis de Veras, Deputado por Per

nambuco.

Manoel Ignacio Martins Pamplona. Corte

real , Deputado pelos Açores.

Manoel José de Arriaga Brum da Silveira ,

Deputado pelo Faial e Pico.

Manoel Jose Placido da Silva Negrão, De

putado pelo Algarve.

Manoel Marques Grangeiro , Deputado pe

las Alagoas.

Manoel Martins de Coutto , Deputado pelo

Minho.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, De

putado pelo Ceará.

Manoel Patrício Correia de Castro , Depu

tado por Angola.

Manoel de Serpa Machado , Deputado pela

Beira.

Manoel de Vasconsellos Pereira de Mello ,

Deputado pela Beira.

Manoel Zeferino dos Santos , Deputado por

Pernambuco.

Marcos Antonio de Sousa, Deputado pela

Bahia.
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Marino Miguel Franzini , Deputado pela

Exlremadura.

Mauricio José de Castello Branco Manoel,

Deputadopela provincia da Madeira.

Miguel Sousa Borges Leal , Deputado pelo

l>iauhi.

Pedro de Araujo Lima , Deputado por Per

nambuco.

Pedro José Lopes de Almeida, Deputado

pela Beira.

Pedro Rodrigues Bandeira , Deputado pela

Bahia.

Pedro de Sande Salema, Deputado pela Ex

lremadura.

Roberto Luiz de Mesquita Pimentel, De

putado pelos Açores.

Rodrigo Ferreira da Costa , Deputado pela.

Exlremadura.

Rodrigo de Sousa Machado,, Deputado pelo

Alinho.

Thomé Rodrigues Sobral , Deputado pela

Beira.

Vicente Antonio da Silva Correia, Deputado-

pelo Alemtejo.

Antonio José Moreira , Deputado pela pro

vinda do Ceará.

Domingos Borges de Barros , Deputado pela

província da Bahia.

Francisco de Assis Barbosa , Deputado pela

provinda das Alar/oas.

João Ferreira da Silva , Deputado pela pro

vinda de Pernambuco*

Basilio Alberto de Sousa Pinto, Deputado

pelo Minho, Secretario.

Francisco Xavier Soares de A zevedo , De

putado pelo Minho , Secretarios
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Francisco Barroso Pereira, Deputado pelo

Minho , Secretario.

João Baptista Felgueiras , Deputado pelo

Minho-, Secretario.

Acceitação e juramento do Rei.

ÂCCEITO, 15 JURO GUARDAR U FAZER GUARDAR

A Constituição politica da monarchia portu

guesa , QUE ACABAO DE DECRETAR AS CORTES

constituintes da mesma Nação.

Sala das Cortes no primeiro de outubro

de 1822.

JOlO SEXTO. El-Rei com guarda.

Portanto , mando a todas as Autorida

des , a quem o conhecimento e execução

da referida Constituição politica perten

cer, que a cumprão e executem tão intei

ramente como nella se contém. O Secreta

rio d'Estado dos negocios do reino a faça

imprimir, circular, e correr. Dada no Pa

lacio de Queluz aos quatro dias do mez de

outubro de mil oitocentos e vinte e dous.

EL-REI com guarda.

Filippe Ferreira de Araujo e Castro.

Carla de lei pela qual Vossa Magestade

'manda cumprir e guardar inteiramente a
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Constituição Politica da Monarchia , que as

Cortes geraes extraordinarias e constituintes

acabão de decretar, na forma acima decla

rada.

Para V. Magestade ver.

Gaspar Feliciano de Moraes a fez.

A £ 178 do livro X daa cartas, alva

rás, e patentes fica registrada esta carta de

lei. Secretaria cTEstado dos negocios do

reino em 6 de outubro de 1822. -

•-.T Gaspar Luiz de Moraes.

Manuel Nicoláo Esteves Negrão.

Foi publicada esta carta de lei na Chan-

cellaria-mor da corte e reino. Lisboa 5 de

outubro de 1822.

D. Miguel Jose' da Camara Maldonado.

Registrada na Chancellaria-mor dacor-

.te e reino no livro das leis a f. 130 v. Lisboa

.£> de outubro de 1822.

. .Francisco Jose" Bravo. ' \

— -' — - • - ' S i

: -J k > •.
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As Cortes geraes extraordinarias e con

stituintes da Nação Portugueza, consideran

do os graves inconvenientes que poderiã©

,resultar da livre impressão do Código Consli-

tucionpl , decretarão na data de 23 do cor

rente que -assim a presente /edição da Con

stituição; como as reimpressões que ;della se

fizerem, sejão .officiaes e de propriedade, na

cional. Portanto mando a todas as Autori

dades a 'quQm pertencer o conhecimento e

execução do presente decreto , que o fação

cumprir e guardar como nelle se contém ,

.procedendo contra os infractores na confor

midade das leis respectivas. Palacio de Que

luz em 26 de setembro de 1822. = Com a

rubrica de Sua Magestade. = Filippe Fer

reira de Araujo e Castro.
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